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PreÍeitura Municípal de Santa Maria da Vilória - BA

AV|SO DE LIC|TAçÃO (CONCORRÊNCrA ELETRÔNICA Ne OO7/2024)

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNIGIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA

cNPJ. í3.0í2.506/0001 -19
ADM I NTSTRAÇÃO 2021 -2021

Diário 0Í'icial do
EXECUTIVO

SÀNTAMÀNIA
T'Â\ílTóITIlt

@

AVTSO DE LTCITAçÃO
Concorrência Eletrônica - OOOT 12024

O Município de Santa Maria da Vitória- Ba, torna público que no dia 18 de dezembro de
2024, às 15h, no enderego: Avenida Brasil, 723, santa Maria da Vitória - Bahia, cEp.
47.640-000, na Sala de Licitações, serão recebidas propostas relativas ao Concorrência
eletrônica no OO7l2O24 [https://bllcompras.com] tendo como objeto: Contratação de
empresa especializada em serviços de engenharía paru a construção de unidade
básica de saúde "porte 01" no município de Santa Maria da Vitória, Bahia, conforme
especiÍicações, quantidades e descrições constantes deste Edital, do projeto básico,
memorial descritivo e demais elementos técnicos anexos. (Proposta SISMOB N"
11170.660000'1124-001). Editat disponívet no endereço:
http://pmsantamariadavitoriaba.imprensaoficial.org (Diário Oficial Município) e
https://bllcompras.com/Process/ProcessView?param 1 =To5BokzTo5DvroDvSJbSGSCd
vgyllo4nr H no OVVPB4 1 wNbnuvi lu 1 sFSSnKOo oU32pfQTTOfCsfh BNNmZ C%2FRipD
6ZNODr|ROCBUTCGQS2wUShKqRgeKDxS%3D . Maiores informações no endereço
eletrônico: cpl@santamariadavitoria.ba.gov.br. Santa María da Vitória. O2112t2O24.
Antônio Elson Marques da Silva - Prefeito Municipal.

Avenida Brasil, 273, Jardim América, Sante Maria da Vitória, Bahia, CEP.47.640-000. Tel. (77)3483 8907

http://pmsantamariadavitoriaba. imprensaoÍicial.org/
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oúnto 0FICIAL oa uutÁO.seção 3 tssN 1677-7069 Ne 232, terça-feira, 3 de dezembro de 2024

Pregão Eletrônico Ne 20612024 - ReSistro de PÍeços - Aquisição de cadernos (tipo
planncr), canetas e pastas personalizadas para serem utilizádos pelos proÍissionais dô Rede
Públlca Municipal de Ensino nas Atividades Peda8ógicas, para os profissionais da Secretâria
de Administração e Finanças e paÍa a Secretaria Municipal de Promoção Social e Combate à
Pobrezâ por meio do Fundo Municrpal de Assistência Social, estc com rocursos vinculados
(Recurso Federal PSB/FNAS/MDS, PSEMC/[NÀS/MOS, BLOCO tGO - p8Í/tNAS/MDS, Recurso
Estadual PSB/IEAS E PSEMC/FEAS) e Próprros Abertura: 13/1212024 às 09H,

O Excelentisslmo Senhor Luls Cásslo de Souza Andrade. PreÍelto Municioal de
Nova Soure/BA, em cumprimento a Lei 14.133/2021, toína Dúblico â Adiudicacão e
Homologação no dla o217212024, o Processo Licitatórlo üodalidade Cbncoriêncta
Eletrônica. ne 04/2024, objetivando a Contratação de enpresa para execução de Obra e
Seruiços de Engenhâria paÍa Pavimentação e Drenagem Superficial em Diiersas Vias do
V.u-nic-ipio- -d-e- ryoya- Soqre - q4HlA, autorirando assiú o empenho em nome da empresa
qVS-qE-R-V]çO-S-,8 PROJETOS.LT_DA, inscrita no CNPJ n'27,736.á20lOOO1-29 , no vator dtobat
de R53.000.000,00 (tÍês mrlhões de reais). Dotàção: 10 . 1.012 - 449051 , 701.

PREGÃo ELEÍRôNrco Ne zÉlzoz4

Mata de São João Bahia, 29 de Novembro de 2024.
AtztPRotEMBERG

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SOURE

Avrso DE 
^DruDrcÂçÃo 

E HoMoro6açÃo
coNcoRRÊNctA EtEÍRôNtc^ Nr 4/2024

Nova Soqre.2 de dezembro de 2024.
LUIZ OASSIO OE SOUZA ANDRÂDE

PREFETTURA MUNtctpAL DE OUR|ÇANGAS

Avrso oE ucrrÂçÃo
PREGÃo EIEÍRôNtco N, 35/2024

o * o" 
if BiiS8'*'u%'"'ff 

eiübloR ff 'z024
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARATINGA

Avlso DE otspENsÂ DE UctrÂçÃo N, 3ol2024

M^NrFÉsTAçÃo DE tNTERESSE DE coMpRA DtRfrÂl pRocEsso Ng 199/2024o FUNDo MUNtctpAL DE EDUcÂçÃo óE PARAT|NGA-BA, ioráa púbtico aos
interessados que nos termos do art. 75, ll (Parà contÍatação que envoÍva valorés inferlores
a RS 59.906,02 (cinquenta e nove mil e ndvecentos e seis reàls e dois centavos), no caso
de outrosserviços e comprasj da têi 14.133/2021, estará recebendo de pessoaíjurÍdicas
ou fisrca do tãmo, por e-mail ou protocolo presencial na sede do Setd de Liciíação, a
panrr.do-dia 03A212024 ás th a 0611212024 ás 8h, as cotaçào de preços, para disieása
de licitaJão, pelo menoÍ preço ofenado â partir do parámetlro de ireço para a empresa
cspecializâda para locâção e decoração natalinâ no MunicÍpio de pâratinga-BA, coníôrme
especificações do termo de ReÍerênàla. 

^ 
proposta e documentos de ha6llltacão e flscal,

deveÍá ser entregue ou enviatjo por e-màil iicltacâo.paíatinga.jbt@gmail.coni, conforme
conste no Termo de Refeíéncia. A contratação será regida pala'tel 14.133/2021.

,r,lí{i,'üI'8[t^1h.L1"o'3â"flrTfr r'"1'^?ãt*^
ÂBente de Contrâtação

PREFEITURA MUNICIPÀL DE PORTO SEGURO

Av|so DE ATTERAçÃo
pnreÃo rrErnôMco Ne 3/202+FMs

AITERAçÃo LrcrrAçÃo
de Saúdê de Porto Pregoeira,

sessão da

MENOR GLOBÂ1. OB]ETO:
DE SERV|çOS DE

roupas em todas as suas roupa
secaSem e retorno em

esta belecidas
no Portàl de

Às demais informações permanecem

- Porto SeguÍo - BA, 2 de dezembro de 2024.
LÂRISSA OÉ SANTANA SANTOS

Pregoeira

avrso DE UctrÂçÃo
PR€6Ão EtETnôNtco Ne tsl2o24

PORTO

constantes no Termo de e seus anexos, Oata
10h00min {horário de LOTE.

e-mail: do site:

Porto SeBUro - BA, Em 2 de dezembro de 2021.
JOÀO PEORO RIBEIRO DO NASCIMENTO

Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA

Avtsos oE UctTAçÃo
coNcoRRÊNctA Ne 7l2oz4

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DA VITÓRIA

AVTSO DE UCTTAçÃO

PREGÃO EIÊTRÔNICO NE 3U2024

O munlcípio de Sánta CÍuz da Vitórla comuhica a abertura do pregão eletrônlco
ne 031-2024, sob dbleto, AqutsrÇÃo 0E uM cÂMrNHÃo, coNFoRME E§PECIFICAçÔES
CONSTANTES DO TERMO OE REFERENCIÂ QUE INTEGRA É5ÍE EDIÍAI COMO ANEXO I,
Recebimento das pÍopostâs: até L6/72/2O24 às 13:00 hoÍas, AbenuÍa das propostâs:
16/12/2024 às 13:30 hora5, lnício da sessão de disputa de preços: 76h212O24 às l4:OO
horas. O edital encontra-se à dlsposição dos interessàdos no endereço, ww.llcltacoes-
e.com.br, ld da Licitação 1061006 ou pelo É-mall licltacaoswitoria@gmail.com. Regida pela
lei federal n' fO.02412079, lel federal 74.133/21 suas âlterâçôcs e demàis normas.
lnformações ôtravés do e-mail: licitacaosryitorla@Bmail.com ou departamento de
licitaçóes.

santa cruz dary'itilB, 
ffijr3.#"itil?roAdc 

2024.

Pregoeiío

PREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA MARIA DA VITÓRIA

AVTSOS DE UCrraçÁO
coNcoRRÊNctA EtgTRÔNtcÂ Hr 6/2024

O MunicÍplo de Santa Maria da Mtória- 8a, toma público que no dia 18 de dezembro
de 2024, às 10h, no endereço: Avenidâ Erasil, 723, Santa Maria da Vitóriâ - Bâhia, CEP. 47.640-000,
na Sala dc Licitaçôes, serão recebidas propostas íelativas ao ConcoÍÍência eletróniê ni N6/2O24
[hnps://bllcompras.com] tendo como objeto: Contratação de empÍes especiallzada para
execução da obra e serviços de enSenharia para implantação serviço de perfuração direcional pelo
método não destrutivo (MND) para tcve$ia e Eolocação de tubo pead de 63omm com execução
de soldas por termofusão sede da cidade de Sante Merie dâ Vitória - BA, conÍorme @ndições,
quântidades e exigênclâs estabelsidas neste instrumento e seus anexos, Editâl dispohÍvel no
endereço: http://pmsantamariadavitorlaba.lmprensaoficial.org (Diário OÍiclal Municlpio) e
hnps://bllcompras.com/Proces/ProcessView?param 1=%5Bgkz%sDTTgkPitPl6MrhkjuG
powzwRGFqYGfflVuO%2FWCtKNpesldUTf26wYlnTRpDljpiNYt6tsDMfzov2Kw2CqpKyxgbYtol_
fPptoheMocwghTs%3D. MaloÍes informações no endereço eletrônico:
cpl @santâmâriadavitorià.ba,gov.br.

coÍ{coRRÊflcn EtEÍRÔNtcÂ Ne 7/2024

O Município de Santa Maria dâ Vitória- 8a, rorna público que no dia 18 de
dezembro de 2024, às 15h, no endereço: Avenida Erasil, 723, Santa Marla dâ Vttória - Bahta,
CEP.47.6/tO000, na Sala de Licitações, serão recebidag propostas relativas ao Concorrêncie
eletrônica ne 007/2024 [https://bllcompras.com] tendo como objeto: Contratação de empresà
especializada em seryiços de engenharia para a construção de unidede básica de saúde "porte
01" no municÍpio dc Santa Maria da VitóÍia,8ãhia, confo.me especificações, quantidades e
descriçôes constantes deste Edital, do projeto básico, memorial descritrvo e demâis elementos
técnicos anexos. (Proposta SISMOB N'11170,66@001/24-001). Édital disponível no endereço:
http://pmsantamariadavitoÍlaba.impÍensaoficial.org (Dlário OÍicial Município) e
httpsj//bllcomprâs.com/Process/ProcessView?paÍam1=%5Bgkz%SDyroDySJb5GSCdvg!ryO4
ÍnHno_ovvPB4lwNbnuvilu 1sF88nKoq0U32pf QTTOfcsfh ENNmZ _C%2t R|PD
GZNODr|RoCBUTCGQS2WUShKgRge(Dx89/o3O. MaioÍes informações no endeÍeço eletrônico:
(pl@santamâriadavitoria.ba.gov.br.

Santa Maria dã Vltória-BA, 2 de dezembro de 2024
ANÍÔNIO EI.sON MARQUES DA SILVA

preÍeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO

E)ffRATO OO CONÍRÂTO

INEXIGIBILIDADE N" 02712024. Processo Administrativoi 279/20)4 ContÍato 089/2024.
LOCATARIO: Muoicípio de Santo Amâío, lnscrito no CNPI sob o ne 74.222.56610007-72.
LOCADOR; EDNA SILVA SALLES, pessoa física, inscrita no CPF h0 *.r.583.655-r.. Objeto:
locação do lmóvel situado à Rua Joõo Soldado Earbosa dos Santos, n'108, Baiiro -
Trapiche Sânto Amaro - Bahia, CEP 44.200-000. para íuncionamento do Núcleo do Serviço
de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, vinculado à Secretaria de Oesenvolvimento
Social e Habitação do Município de Santo Amaro - BA. Vigênciâ: O pÍazo de vigênciâ do
contrâto será de 03 ltrês) megcs. Valor: RS 4.500,00 (Quatro mil e quinhentos rcais)
Dotâção Orçamentáriâ:
Ór8ão: 0402 . FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Proleto Atividade: 2008 - SERVIçO DÊ PROTEçÃO SOCTAL BÁS|CA
Elemento Despesa:33903600 - Outros seruiços de Terceiros - Pessoa Fisica
Fonte: 150000 - Recursos Não Vinculados de lmpostos
166000 - Trangferêncla de Recursos do Pundo Nacional de Assistência Soclal - FNA5
166100 - Transferéncia de Recursos do Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS
tundamentação legal: aít. 91 da Lei n. 14.133/2021.
Santo Amaro - BA, 26 de novembro de 2024, 

^lessandra 
GomeÉ Reis e Sllva do Carmo -

Prefeita Munlcipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DE JESUS

RETIFICAçÂO

No aviso de Licitação do Pregão Eletrônico Ne 34/2024/SRP publicado no DOU
de 29 de novembÍo de 2024, seção 3, Página 255,

onde se lê:12 de novembÍo de 2024 às 09h,
Leia-Se 12 de dezêmbrio de 2024 às 09h

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS

EXTRÂTO DE TERMO ADITIVO

RERRATTFTCAçÁO OO 5e E 6e TERMOS ÂDtÍtVOS AO CONTRATO ADM|N|STRAT|VO Ne
258/2019 Objetivo; O presente lnstrumento tem por finalidade retificaÍ a numeíação lançâda
pârã o 5e e 6e termos adítivos celebrados, que pessarão a ser denominàdos de 49 e 5e termo
aditivo, resp€ctivamente. Amparo Legal: Lei Federal ne 8.666/1993 e suas alterações. São
Oomingos'B4,23 de outubro de 2024, Ilario Antonio Neto Rios Carneiro. PíeÍeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTÃO DO PASSÉ

Àvtso DE DrspENsa EErRÔNtcA Nl 7lZO21 - rMS. tEt t4.t3,!12027

O Município de São Sebastião do Passé, através de seu (a) fuente de
Contratação, comunica que, fará realizar no dia 06 dc Dczembro dc 2024 às 09h0omin, na
Salã da COPEL, localizadã no Prédio da Admlnlstração situada na Avenlda ÉÍnãne de
Oliveira Rocha, n'2.000. Centro, São Sebastião do Passé/BA, licitação na modalidade
Dispensa Eletrônica ne OO7|2O24 - FMS, cujo obleto é CONTRATÂÇÃO DE EMPRESA
ESPECTALTZÂDA NA PRESTAçÃO DÉ SERVTÇOS DE SEGURO TOTAL, DE 03 (IRES) VEíCU|OS
AI.,ITOMOTORES (FIAT ARGO 1.0 6 V FLEX) PERTENCENTT AO ÊUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE
DO MUNTCÍP|O ÓÊ SÃO SEBASTTÃO DO p;tssÉ/8A. Data da sessão: 02/1,2/2024 às Og:@hs,
lD n' 1061@9' Llnk: (https;//icitâcoes-e2.bb,com.bíl) Horário da Fase de Lances: 09:OO às
15:00 hores. O Edltal e seus anexos encontram-se disponlvels no sítio eletrônico:
(https://ww.saosebastiaodopasse.ba.gov.brlpublicacoes) e hrtps://licitãcoes-
e2.bb.com.brlaop-inter.estatico. Maiores informaçôes no tcl.: (71) 3599-0036.

são sebastiãoio Piliil3',t'o3"^ooiTilBT o" 
'*o'

ABente de Contratação

Objero; ContÉtaÉo de empresa para atender as neGidedes iníitucionals de
abastecimentode combustíwis em bombà degasolina comum, etanol comum, diesel comum FSm e
diesel e10. Sessão dc abertura dia 13/12124 àí09:OOh, atravéj do slte: w.Utt.org.bI. editáiàtmúi
do slte: M.bll.org.bí. lnformações. Tel. 175). 3447-2112. E.mall cplouricangas20Í7@gmail.com.

REPUBLICAçÃO

. -.0i". LBl72l24, às th. Menor preço. PA OIO3L2-2024. Objeto; reforma e
readequação dos prédios escolares Lomanto Júhior e Djalma Bessa na se-de,

CONCORRÊNOA NT t/2024

REPUBLTcÂÇÃo

. -Diq L8/17/24, às gh. Menor preco. pA O2O3IZ-7O24. Objeto: reformd e
readequação das praças Lauíindo Machado e da praça da Rua Esperanca ná sede. Editais: no
letor de licitaçôes e.contratos, das 8h às 12h, ou hni://presrdentedutrà.ba.Eov.br/ticitaaoes.
Demais atos: http://presidentedutra.ba.gov.br. lnfoímaiões: te|.74364010i1.

P.esidente Outra/Ba,2 de Dezembro de 2024.
ROBERTO CARI.OS ATVES OE SOUZÂ

PÍeÍeito

{il Eí!ê d«um€.to podê *r E.iÍ(.do no endêíêÇo êlÊkônico
htnr//ww.ln.Bov.brirrontridídc.html, prlo códigD 05302024 110im181

&cumê.to ôes,nado drpt.lmêntê confdúê MP nr 2.2W-2 ôê 2alún@L,
aú, inrtitui . hfraosruijí. dr Ch.vcs Pübli.ãr Bràsi.ni . lCP.Brúil.
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PREFEITURAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAETITÉ

AVISO DE LICITAçÃO - PREGÃO ELETRÔNICO n.. 90079/24 e croeorrn oa p..Íêilu,â MúnÉipâr dáq.Ué - U, k€Ed..râÉe ü PoôE n.0t7, & 27d6íreíso d.T24. bEâoo&rcdo dG rtur€do, qw EarEâÉ
H.éo âh í7í2202a h modn. m Sê he./tu.govb/6mrâdptü. OBJÍO; R4tdE d. D@i Fr mE.
ffid Êdútb d! ilpB...FddEô .h :.Mço d. híí Íffi Fetu) dÉtilC6 .o..yd6 Ethdot
pdr PÉluí. uunuFr d. cdtt il, Fb sitá.b tErcR mEÇo pErc GRUrc_ o Edi.t gl16ttse 4rydivôl E
s.s. ür/bdto.b.gd b/. HF//ww.ry.h/ompr!./ptü@iúnE@d.tdEda. &br6 iúmáÉ..
. dÊim.ntGm *b& @éod6mrn. & tffiin . d613l&in. à.17ffirn dEvhdoêmâit Hao@
c*tite b..pv br, pêb T6lún6 (Z) W674, ou €idâ, p€@tn.nt! E dê da Prd6iluâ MundFt oNdFÉo d6 ouro6
í6 - Oito Offi..iàrffi ilê«!.br.!d.br 0ylâ2. Mú EtudE S.Mu d. qtu- Ergein tu.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA DE SANTANA

\-/ ÉRRATA - EXTRAÍO DO CONTRÂTO- INEXtctBtLtOADE DE L|C|TAÇÃO Nc 6.202+í926t -
CONTRÂTO N' S202ê1926C. ewmoe qu m pbl€Co do úâ ryi1lu4, dd. e r..tunau,á do conrárol
@/1@24. L.h-..t Asinãtu,. do ContEto 61l@a & dEh6E inhrh.çóa p.ÍhâM.m ináhêÉd6! FerE d6 Sanr.m,
OZ1ã2' MOACIR LIMA DOS SANÍOS . SUPÊRINTENOENTE MUNICIPAL DE TRÃNSITO

L|CITAÇÃO no 72-202+o9L - PREGÂO ELETRôN|CO no 9007G202+pE- oDtdo: contráráeáo d!
ârnprês âcp@blü.da pâra o íomdm.nto d. lp.íêttur d6 àr coMDôÉdo p.6 àl.d.r a &mâdâ dá Édâ Muniôipàl d.
Enim dê FáiÉ e Studu. TIF MêmÍ pryo glotul D.U: 17l1re4 à. ffin. títomaÉ6 m hp!turedo d!
G.ed.Compíã.ôhEt.çó.!-Av$np.io.n'94,C.ilrcrc!diârú.t,dâs(reà.1m.t.ruà.17mTd.
05)Sr7&2@.Edtálnoú. w.6mpÍ.s.tgovbr,ilúm.óUAtc:tt!!it.F6t!CÇSanbna,OZlâ24.Kãlid
Ddo Fê'r.ri h Sdor &níh - NH.o P,.FrÍAio.

TERMO DE RATTFTCAÇÁO. L|C|TAÇÃO N. 54-202,t-11L . PREGÂO ELEIRôN|CO N.
54-2024-PE - mcEss 

^oMrNrsrunvonr:021-z0z 
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GIJERRA Israel faz ofensiva ao Líbano, após prometer'resposta contundente'
aos disparos efetuados contra o paÍs, reivindicados pelo Hezbollah

LÍbano relatag mortos em
bombardeios israelenses

,,il'*rr.,"."
ajuda militar
adicional para a
Ucrânia

;il:[il,""
Angola na
primeira visita
à Africa

m }lcrPnxStE
,êíusâlém, lndeíinido

Israel lançou dezcnas de
bombardcios no hilcano on'
t€m, apó§ pronletcr unra
"resposla contundentc" ao§
dirparos rcivindicados pclo
llezbollah contn um. po-
sição militar israelcnse, o
primciro at.quc do movi.
mento libanês Frró-lnnleno
d.sdeà€ntllda emvigof, nô
scmana passada, de um frá-
§il cÊss.r.fogo.

lsraeleornf,imertois-
Iamirta libanês Hezbollah
sc adsaram mutuamcntÊ
dc üolaÍâ trégua que eilrou
Êm vigor na última quar-
ta-feira, apds dois meses dc
guerr. que deixarah milhr.
ÍesdemoÍoscforsaramml-
Ihares de pesioas a fugir de
suascsasdeambos os lados
da fronteiB.

O ExércitoisraeleDse affr'
mou em comunicado que
''alaçou tcrodslas do Hc?-
bollah, d€zenas de lançado-
les e infraestruturas te[o-

exigiu que'.s perter rele.
vantes no Ubano cunlpEm
suas responsabilidades ê
impeçm a atividade hostil
do Ílezbollah".

O f,linistério da Saúde li-
benêsrepoÍ(ou quepelome-
no§novc pc§soas motrcBm
cm bombardeios isracleD-

lsrael e o
Hezbollah se
acu§aÍam
mutuamente de
violar a trégua
em vigor

sei no sul do pais, eur unr
balanço preliminar, depois
de a 38ência oficirl NNA ln'
formar que ataque§ foEm
registÍados em Jba., a cerca
de 20 km dr fronteiE, e em
dois porc.dos vizinhos.O
exército lsEelenrÊ declalou
ontemquc "estáatacandoíl-
vos tcftoristas no Litâno",
depois que o rnovimênto li-

bâDés reivindicou unr pri'
meiro otf,quê conlrÂ uma
posiçào militar israelcnsc
desde olnÍcio de trégua, em
27de normbrq e que ÍsBel
prometeu responder.DeÊde
a entradr em vigÕr da tré.
gue, o5 combats cêsstram
em Erande paf,€, com ex.
ccçáo dc algun! bombaÍ.
deios lençados por lsrael

gnlllct Pnts§8
l{ashinf,ton, Estâdos Unidos

(J5 Estados Unidos anun(i.-
ram, ontem, ume aluda mr.
litar adlcional paB e Ucrâ.
nir de UsS ?25 milhóes (RS

4,4bilhóe§, Da cotação ítual)
que inclui misseis c minas,
infomou osecretáriodeEs-
tado, AntoDy BIinl€n.

"Os Esrados Unidor pro-
porcionanr um nwo lote im-
poíantc de amas e equi-
pâmentos (...)f,st. eiuda edi-
cional (...) cstá estimrda em
725 milhês de dólares". aÍiÍ-
ma Blinken em um comu.
ricado.

Faltando menos d€ dois
meses pan a posse do pre.
sidentc eletto Dooald
Trurnp, r adrnhistÍeção do
demtrnta J@ Bider decla-
rouque quer "taBntirque a
lJcÍànltr tenh! as (rpâ(idê-
dcs necessárlas pera se dc.
fender da agrcssão russa".

No môs passado, os Erta-
dos Unidos anuncier.m e
primein entlega d€ minas
tenestrÊs à Ucrânia, umá
dccisào criticada por orgs-
nlzaçóes de direitos humâ-
nos. Âs minas antipessoais
sào dispositivos explosivos
quc podeh m.t.rc mutilrÍ
pessoasmuitotempo após o
fimdosconÍlitosamrados O
pÍcsidcntc em fim dc man-
dato, Íoc Biden, cstá tcntôn.
do acelerara entrega de aju-
da à UcÉnia.

fnlJ{CI PXES§]
luanda, Antôla

O presidente dos Estados
Untdos,,oc Bidcn, chê8ou
nêsta scgunde-fciB a Luen-
da,captal de Àngola, na pri-
mcin e únicr visit. ao con-
tincntc africano daBntc o
mrndeto.

Biden, que entreSará o po-
drÍ e Donrld TÍump no dia
2o dc ianeiro, pcmanecerá
em Luanda até quarlr-fei-
n,

Na (crçs-fciÍs, opÍcsiden.
te amêricano sc reunlrá em
Luuda com o contEpane
angolano, loào lourenço, c
faÉ um disarso no Mueu
Necional da EscBvatun, lo.
calizado na capitál di êx{o-
lônia poíuguesa.

O democÉta, dÊ 82 anos,
tinhaplaneiadorsta ú.gem
para outubro, mar pÍe(isou
adiá-la dcvido à passrgcm
dc um fulrcâo ne flónda.

EstaéaprimGiraviagcm
de um prcridcntê amorica-
no à África desde 2or5 e a
priinÊirr üsita dc um rhefc
de f,stado dos Estados Uni.
dos.,Àngoli, Frâís pctrolí-
Íero com litoEl no Occano
Atlânrico.BÍden destacará
invcstimen(os no país e na
regiáo,.om énfasc no 'cor-
redor de Lobito', um cnor'
me plojeto fe[oúário que
cone(ta o poíonngolanode
Lobito à Rcpública Derno.
(Éti.a do Corr8o, com um
Fmal paE a Zâmbia-

IECI cfctuou dc bonbarldor no Ubuo, Íumdo GrF.gor conÍldsárcll

\,,
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNTCIPAL DE SANTA MARIA DA VtTÓRh - BAHIA

cNPJ. 1 3.9í2.506/000't -1 s
AoMrNrsrRAÇÃo 2o21-2024

Âvonide BEsil, 723, Jerdim AmáÍi6,
Santa Mada da Mtórla - Bahla, CEP. /í7.640-000.
M.santamariadavltoíla.ba, gov.br
cpl@santamariadavitorla. ba.gov.bÍ

EDITAL DE LICITAÇÃO
CONCORRÊUCN ELETRÔNICA N" OO7 -2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 122 - 20224

o MUNTCíPIO DE SANTA MARTA DA UÓRIA, BAHIA, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ.: no 13.912.506/0001-í9 , neste ato represêntado pelo Prefeito
Municipal, ANTôNto ELSON ,VA, comunicam aos interessados que

PúBLtcA, na Íorma
NOR tendo por Íinalidade a CONSTITUI

oBJETO DESTA LTCITAçÃO A -DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
SERV!çOS DE ENGEN
SAÚDE "PORTE O1'' ]

DE UNIDADE BÁSICA DE
NO DA VtTÓRtA, BAHIA,

CONFORME ESP
DESTE EDITAL,

CONSTANTES
E DEMAIS

ELEMENTOS í í í 70.6600001 124-OO1l,
de acordo com o e condiçóes estabelecidas
nestê Edital e seus
denominado Agente
fanelro de 2024, em

serão realizados por servidor
n." 5.61112021 de O2 de

de2021 , alteragóes
demais legislagões

n" 14.133, de 01 de Abril
de 0í março de 2O23 e

RECEBIMENTO DAS h
ABERTURA E JU 212024 às 08:00 hs
INICIo DA sEssÃo DE D às í5:O0 hs
REFERÊNCIA DE TEMPO:
LOCAL: PoÉal: Bolsa de

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 2.too.í5í,38 (DOIS MILHÓES, CEM
MIL CENTOS E CTNQUENTA E UM REATS E TRTNTA E OITO CENTAVOS);

TIPO: MENOR PREçO cLoBAL
MODO DE DISPUTA: ABERTO / FECHADo

OBJETO: coNsTrrut oBJETo DESTA LtctrAÇÁo A coNTRATAÇÃo DE
EMPRESA ESPECüALIZADÂ EM SERVIçOS OE ENGENHARIA PARA A
coNsTRUÇÃO OE UNTDADE BÁS|CA DE SAúDE "PORTE 01" NO MUNtClptO
oE SANTA MARIA DA vtTóRlA, BAH|A, coNFoRME ESpEctFtcAÇóEs,
QUANTIDAOES E OESCRTÇÓES CONSTANTES DESTE eOtrel, OO
PROJETO BASICO, MEMORIAL DESCRITIVO E DEMAIS ELEMENÍOS
TÉcNtcos ANExos. (pRoposrA stsMoB N" í I í zo.660000í/24-oo1 )

hltp ://pmsantamariadavitoriaba. imprensaoÍicial.org/

C.EfiTlÊlCÂÜn Dl(;iTÁt lv1 f §Jf I l:)C)ili; AC Cf iiTS:iii.i i:if]!: ,{li) iií:iASü , ii.;1 ,,, 1,1 ÍN:iÂ.a)l:i(}iÂ; .{:lÍ.1 1,',
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âffij
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA - BAHIA
CNPJ. 1 3.91 2.506/0001-19

ADMrNtsÍRÂçÁo 2021-2024

1. orsPoslçÓEsPRELIMINARES

1.1 A Concorrência, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública' por
meio da INTERNET, mediante condições de segurança - criptografta e

autenticação - em todas as suas fases através do sistema de
Goncorréncia, na Forma Eletrônlca (licltações) da Bolsa de Licitaçóes
e Leilóes do Brasil Ltda www.bll.oro.br, conforme convênio de
cooperação técnica celebrado entre a Prefeitura Municipal de Santa Maria
da Vitóriã-BA e a Bolsa de LicitaçÕes e Leilões do Brasil - BLL'

1.2 Os trabalhos serão conduzidos por servidor denominado Agente de
Contratação, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou

transferidos para o aplicativo "Licitaçóes" constante da página eletrônica
da Bolsa de Licitaçôes e Leilões do Brasil Ltda www'bll'orq'br'

1.3 lntegram o edital, dele fazendo parte como se transcritos em Seu corpo'
os séguintes anexos, que especiÍicamo serviço'

MS_UBSí_EST_34_R00
UBS 'I - HIOROSSANITARIO
uBs í . HtoRossANlÍÁRlo
uBS I - HtDRossANlÍÁRlo
uBs I - HtDRossAN[ÁRlo
uBs I - HtDRossANtTARo
uBS í - HrDRossANtrÁRto
uBs I - HtDRossANlrÁRto

1 - PROJETO . FLOI
. FLO2
- FLO3
- FLo.l
- FLOS
. FLO6
- FLOT

3-
4-
5-
6-
7-
8-
9-
l0
ll

46
17
4E
1S
50
5í
52
53
54
55
56
s7
5E
6B
60
6l
62
63
61
65

r2 - MS_UBSí_PE_AA
MOLHADAS 02

I 2.i 2-Roo DÉTALHAMENÍo ÁREAS

- Proloto E].atrl6 - UBS í- 01

- PEleto Elétrl@ - UBS 1- 02
- Prcloto Élólrl@ - UBS í' 03
- Prci.to Elérd@ - uBs í- (N
- P.oloto Elótd@ - UBS 'l' 05
- Prcleto Elétd@ - UBS l- 06
- P.oloto Elótri@ - UBS í' 07
- P.ol.to Elátí6 - UBS 1- 06
- Pra;châ do Prcieto SPDA - OO - UBS í- Folha 01

- Prâhcha do Prclolo SPOA - oo - UBS í- Folh. 02
- Pranch. do Prclsto SPDA - 00 - UBS í' Folha 03
- Fí - A0 - PSC|P - UBS 01

6A. CLI UBSí MS ROO
ez - ua§- oeralx-es PARA lNsrALAçoES{rBs ' DEÍALHES
TUBULAÇÔES
68. UBS.REVOOí LAYOUT GASES
Àó - ús uas ponrE i -ÀNExo t-EsPEclFlcAçôEs
TÉcNrcas-EMrssÃo oo
io - ú§ ub-s pontE í-ÀrEMoRtAL DEScRÍÍlvo oE ÂRoulÍEÍuRA
eurssFo oo
7r - us ugs ponrE ifiELATóRlo rÉcNlco
72 - ART--EST--UBs-PORTE-I-âslnado
73 - ARI UBS HIORO

í3-
'11 -
15-
16-
17-
1E-
19-
20-
21 -
22-
23-
21-
25-
2A-
27-
2A-
29-
30-
3í-
32-
33-g-
35
36
t7
38
3S
4o
11
12
13
4
45

74.ART.UBSí-ELE
75 - ART-SPDA--UBS-í-lrllnado
78 . ARÍ CLI UBSí
77.ART UBS.GâSO!
za - pLANruxl oe oRÇAMENTo UBS
79 - Compodçào an6lítl@ d. pEço unltátlo8
EO - BDI
Eí - R6umo
82 - CmDGIção Enalílle dla t6Ea ! anorg6 Soclâlr
s3 - Ms_úBs- MEMôR|A DE cÁLcuLo PoRTÊ l- 30.08
8,1 - Plantâ dá l@çáo
65 - RolâtóÍlo dc aondâoam
E8 - SltuaÉo. looallzaçáo
67 - Rêldódo d. Súdâgam c Ad.quaÉo do Pnqsto EsÚult!Él
88 - RRÍ_R6pon8áv.l Tâ61@
80 - CrcnogEma

Avanlda BEsll, 723, Jardlm Américe'
Santa MaÍla da Vltórla - Bahla, CEP' 47.640-000.
m,aantama116davltorla.bá. gry.br
cpl@santemariadavltoÍia. bá. gov.bÍ

DE LAYOUT

FORRO
CORTES
FACHADAS

COBERTURA

OE PORTAS
DÉ JANELÂS

DE BANCAOAS
ÁREAS
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA - BAHIA

CNPJ. 1 3.9í2.506/0001-1 9
AoMrNrsrRÂÇÃo 2021-2024

1.4 O inteiro teor deste ato convocatório e de seus anexos encontram-se à
disposiçáo dos interessados no slte
www.santamarladavltorla.ba.qov.br.

1.5 O valor máximo que o Município de Santa Maria da Vitória-BA se propõe a
pagar pela execução da totalidade dos serviços, objeto desta Concorrência
Pública pelo perÍodo de 365 (trezentos e sessenta e cinco dias)dias, pertaz
o importe de R$ 2.í00.í51,38 (DOIS M|LHÕES, CEM MtL CENTOS E
CINQUENTA E UM REATS E TRTNTA E OITO CENTAVOS).

FORMALTZAçÃO DE CONSULTAS

2.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório
deverão ser enviados até 03 (três) dlas úteis antes da data da abeÉura
do certame, conforme disposigão elencada no art. 164 da Lei no
14.13312021, por meio eletrônico, via internet, enderegados ao e-mail:
cpl(@santamariadavitoria.ba.qov.br ou protocolizadas em dias úteis, das
13h0O às 18h0O

2.'.t.1 As informações administrativas relativas a este EdÍtal poderão ser
obtidas junto ao Setor de Licitações pelo e-mail:
col@santamariadavitoria.ba. gov.br.
As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado
serão prestadas pela Secretaria de Administração do MunicÍpio de
Santa Maria da Vitória-BA.

2.2 Nos termos do Art. no art. 164 da Lei n" 14.'l.3312021, qualquer pessoa é
parte legÍtima para impugnar edital de licitação por irregularldade na
aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis
antes da data de abertura do certame.

2.2.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao Agente de
Contratação, por meio eletrônico, via intemet, endereçados ao e-
mail: cpl@santamariadavitoria.ba.qov.br ou protocolizadas em dias
úteis, das í3h00 às 18hOO, na cidade Santa Maria da Vitória-BA.
A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de
CPF ou RG, em se tratando de pessoa fÍsica, e de CNpJ, em se
tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo
eprocuração, na hipótese de procurador, que comprove que o
signatário, efetivamente, representa e possui poderes de
representação da impugnante.
Não serão conhecidas as impugnações e os recursos

2.2.2

2.1.2

2.2.3

Avonlda BEsil, 723, Jardlm Américe,
Sante Maíâ da Vltórle - Bahtâ, CEp. 47.640-000.
M.aantamBíadevltorla.ba, gov.br
cpl@aantamaÍiadavitorla. ba. gd,br

http://pmsantamariadavitoriaba. imprensaoÍicial.org/
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2.3

2.4

2.5

2.6

2.7

4.1

4.2

apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante
não habilitado legalmente ou não identificado no processo para

resPonder Pelo ProPonente.

caberá ao Agente de contrataçáo, auxiliado pelos responsáveis
requisitantes pe-ia elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a
impugnação no ptazo de até 2 (dois) dias Úteis contados da data de
recebimento da imPugnação.
Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a
realizaçâo do certame.
As impügnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos
previstos no certame.

2.5.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida
excepcionaledeverásermotivadapelopregoeiro,nosautosdo
processo de licitagão.

Se das consultas ou impugnações resultar a necessidade de modificar o
edital, a alteração será divulgada pela mesma forma em que se deu o texto

original do instrumento convocatório.
Em- caso de divergência existente entre o detalhamento dos descritivos
dos itens registradol na páginaeletrônica da Bolsa de Licitações e Leilóes do

Brasil Ltda úww.Ott.oro.br ã as especificaçÕes constantesr_o PROJETO

EÀSiCó, P[P[ E55lT9 PE PROPOSTA, ENTREGA E RECEBIMENTO
DO OBJETO prevaleceráoàs últimas.

3

4

REFERÊNChS DE TEMPO

3.1 Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a sessão
Pública observarão obrigatoriamente o horário de BrasÍlia - DF e' dessa
forma, serão registradasÍo sistêma eletrônico e na documentação relativa

ao certame.

poderá participar desta licitação qualquer pessoa_jurÍdica legalmente
."t"5"t"óiAa no País, que atendã às exigências deste Edital e seus Anexos,

õúáãÀt.i. devidamente credenciada, múnida de chave de identificação e de

senha, iujo objeto social seja compatÍvel com o objeto do certame e que

satisfaçam as condições deste Edital.
Consóicio: será permitida a participaçáo de consórcio'

4.2.1 A empresa líder deverá ser nacional e de maior participação no
consórcio. No caso de participagões iguais, a líder deverá ser a

lffi1
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA - BAHIA
CNPJ. 1 3.91 2.506/0001-í9

ADMtNtsrRÂçÃo 202í -2024

Avenlda Bmell, 723, Jârdlm Amárica.
Santa Márla dá Mtóde - Bâhla, CEP. 47.64G00O'
M.aentamerladevltoria.ba. gw.br
cpl@sentamaÍiadavitorla. ba. gov.br

http ://pmsantamariadavitoriaba.imprensaof icia l.org/
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4.2.2

4.2.3

consorciada de maior Capital Social.

A constituição do Consórcio será feita observando-se as seguintes
normas:
Comprovação do compromisso, público ou particular, de constituição
do Consórcio, subscrito pelos consorciados, incluindo os seguintes
itens:

a) Designaçáo do Consórcio e sua composição;
b) Finalidade do Consórcio;
c) Prazo de duraçáo do Consórcio, que deve coincidir, no mínimo,

com o prazo contratual, acrescido de 03 (três) meses, bem
como o endereço do Consórcio e o Íoro competente para
dirimir eventuais demandas entre as partes;

d) DeÍinição das obrigações e responsabilidades de cada
consorciada e das prestaçóes específicas (particÍpaçáo em
porcentual do valor total), em relagão ao objeto da licitação;

e) Compromisso expresso de que cada consorciado responderá
por todos os atos do consórcio, sendo obrigatória a assinatura
do contrato com o MunicÍpio de Santa Maria da Vitória-BA por
todos os consorciados;

q lndicagão da empresa lÍder, responsável pelo consórcio, que
será sua única representante perante o Município de Município
de Santa Maria da Vitória-BA, com quem, por meio da pessoa
do seu representante legal, serão mantidos todos os
entendimentos relativos à licitação e ao contrato, devendo
atender as condições de liderança fixadas no edital;

s) Designação do representante legal do consórcio;
h) Compromisso das consorciadas de que não terão a sua

constituição ou composiçáo alteradas ou modiÍicadas, sem a
prévia e expressa anuência do Município de MunicÍpio de
Santa Maria da Vitória-BA, até o cumprimento do objeto da
licitação, mediante termo de recebimento, observado o prazo
de duração do consórcio, deÍinido na alínea "c", supra;

iy Compromisso expresso das consorciadas de que
apresentarão, antes da assinatura do eventual termo do
contrato decorrente da licitação, o instrumento de constituição
do consórcio, arquivado no registro do comércio localde sua
sede ou o registro no cartório de Títulos e Documentos,
conforme a natureza das pessoas consorciadas;

J) Que cada consorciado apresente a documentaçáo relacionada
item 6.2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÂO deste editat,
e suas subdivisóes, admitindo-se, para eÍeito de qualificação

Página de
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4.3

4.4

4.5

4.6

4.7

4.8

4.2.4

4.2.5

4.3.3

4.3.4

técnica, o somatório dos quantitativos de cada consorciado;

A empresa consorciada não poderá participar da mesma licitaçáo
isoladamente ou em outra formação de consórcio;
No caso de consórcio entre empresas brasileiras e estrangeiras, a
liderança caberá obrigatoriamente à empresa brasileira,
respeitada a alínea "f', suPra.

Não poderão partlclpar dlreta ou lndlretamente desta llcltação, os
lnteressados que se enquadrarem em uma ou mals das sltuações a
seguir:

4.3.1
4.3.2

Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos
Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com
poderes expressos para receber citaçáo eresponder administrativa
ou judicialmente;
Quê se enquadrem nas vedaçóes previstas no artigo 14 da Lei no

14.13312021;
Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou
insolvência, em processo de dissoluçãoou liquidaçáo;

Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na

forma da legislação vigente;
Nos termoJdo art.7" do Decreto n" 7.203, de 20'1 0, é vedada, ainda, a

utilização, na execução dos servigos contratados, de empregado da futura
Contrátada que seja familiar de agente público ocupante de cargo em

comissão ou funçáo de conÍiança neste órgão contratante'
É proibida a párticipação de empresa que já esteja contratada para

serviços de assistência a fiscalizaçáo e gerenciamento de obras do
trrtuniãÍpio, se o objeto da presente licitação estiver entre os contratos a

serem fiscalizados ou gerenciados.
A participaçáo na presénte licitação lmplica a aceitação plena e irrevogável
de todos os termos, cláusulas e condições constantes deste Edital e de
seus Anexos, bem como a observância dos preceitos legais e
regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e

te!'itimiOaOe das informaçóes e dos documentos apresentados em
qualquer fase do Processo.
ó ticitante deverá promover a sua inscriçáo e credenciamento para
participar da licitação diretamente ou através de empresas associadas à
'Bolsa 

de Licitaçôes e Leilóes do Brasil Ltda por ele indicada, até o horário
fixado no editál para inscrição e cadastramento, que poderá ser feito
através do telefone (41) 309746O0 ou através do site www.bll.org.br no link
CADASTRAMENTO.

ESTADO DA BAHIA
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5.

4.9 Os licitantes deverão responsabilizar-se formalmente pelas transagões
eÍetuadas em seu nome, assumlndo como Íirmes e verdadeiras suas
propostas e lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de
Santa Maria da Vitória-BA a responsabilidade por eventuais danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros;
O custo de operacionalizaçáo e uso do sistema, ficará a cargo do licitante
vencedor do certame, que pagará a BLL conforme o Anexo lV do
Regulamento Operacional da Bolsa de Licitações e Leilões, que pode ser
verificado nosite www.bll.org.br link DOCUMENTOS, a tÍtulo de taxa pela
utilizagão dos recursos de tecnologia da informação.
O Licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e
apresentação de sua proposta de preços, independente do resultado do
procedimento licitatório.

4.10

4.1'.|

GREDENCTAMENTOS NO ApLtCAÍtVO LterrAçÕES

5.1 As pessoas jurÍdicas ou Íirmas individuais interessadas deverão nomear
operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à
Bolsa de Licitações e Leilões, atribuindo poderes para formular lances de
preçose praticar todos os demais atos e operações no site:
httos ://b I I com o ras. com/.

5.2 A participação do licitante nesta Concorrência Eletrônica se dará por meio
de participação direta ou através de empresas associadas à BLL - Bolsa
de Licitações e Leilões, a qualdeverá manifestar, por meio de seu operador
designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação
e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital;

5.3 O acesso do operador ao certame, para efeito de encaminhamento da
documentagão de habilitação, proposta de pregos e lances sucessivos de
preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia deÍiniçáo
de senha privativa;

5.4 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas
em qualquer licitação eletrônica, salvo quando canceladas por solicitagáo
do credenciado ou por iniciativa da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil
.BLL;

5.5 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como
seu uso em qualquer transação eÍetuada diretamente ou por seu
representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitaçóes e Leilões do Brasil
a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da
senha, ainda que por terceiros;

5.6 O credenciamento do fornecedor e de seu rêpresentante legat Junto ao
sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados

Avsnide BEsll, 723, Jardim Amártca,
Santa Mada da Vltóde - Bahla, CEP.47.640-000.
ww.aentamadadavltoria,bs. gd.b{
cpl@santamãriadryitoria.ba.9ry.br
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6

e a presunção de capacidade técnica para realização das transaçóes
inerentes ao Pregão eletrônico;

5.7 eualquer dúvidaLm relação ao acesso no sistema operacional poderá ser
esclarecida através de uma empresa associada ou pelos telefones:
curitiba-PR (41) g}g7.460O ou através da Bolsa de Licitações e Leilões'
pelo site: https://bllcompras.com/'

DAAPRESENTAçÃO DA PROPOSTA 'l

6.1 A participação no certame Eletrônico ocorrerá mediante utilização da

chave de identiÍicaçáo e de senha privativa do Licitanle e subsequente
encaminhamento áa pRoposTA, no valor total do item/grupo ou

percentual demenor Preço.
6.2 Após a divulgação Oo eOitat, os Licitantes deveráo encaminhar PROPOSTA

inicial com o rálo. na Moeda Real ou MENOR PREÇ9' até a data e hora

marcadas para aabertura da sessão, exclusivamente por meio do sistema

eletrônico da Bolsa de Licitaçôea e Lellôes do Brasil Ltda
www.btl.orq.br - quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase

de recebimento de ProPostas.
6.3 A licitante se responsabilizará por todas as transações que_ forem

efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como Íirmes e

verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos durante a
sessáoPública.

6.4 lncumbirá, à licitante, acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante a sessão púUiica da concorrência eletrônica, ficando responsável
pelo ônus Oeãárránte da perda de negócios diante da inobservância de

qualquermensagememitidapelosistemaoudesuadesconexão'
6.5 Nas propostas, serão consideradas obrigatoriamente:

a)Preçounitáriodecadaitem,objetolicitado,deacordocomos
preçospraticadosnomercado,conformeestabeleceoarl'12,
inciso tt, da Lei Federal n" 14.133121 em moeda corrente nacional,

em algarismo com no máximo duas casas decimais;
b)Marca-eespecificaçõesdetalhadasdosobjetosofertados'noque

couber.
c) lnclusão de todas as despesas que influem nos custos, tais como:

transporte,seguroefrete,tributos(impostos,taxas,emolumentos'
contriouiçóes Íiscais e parafiscais), obrigações sociais,

trabalhistas,encargoscomerciaisoudequalquernaturezaetodos
os ônus diretos e indiretos;

d)Prazodevalidadedapropostade,nomÍnimo,60(sessenta)dias'a
contardadatadasessáodestaconcorrênciaeletrônica;

Âvônlde BrâEll.
Santa Marle da

723, Jardlm Amádca,
VltóÍle - Behlâ, CEP.47.640-000.

w.aentamerladâvltorla.be. gov.br
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6.6 Poderão ser admitidos pelo Agente de Contratação erros de natureza
formal, desde gue não comprometam o interesse público e da
Administração.

6.7 A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte do
proponente das condiçóes estabelecidas neste Edital e seus anexos,
implicando na plena aceitação destas pelo proponente.

6.8 Seráo desclassiÍicadas as propostas que não atendêrem as exigências do
presente edital e seus anexos, que Íorem omissas ou apresentarem
irregularidades insanáveis.

6.9 O menor preço proposto será de exclusiva responsabilidade do Licitante,
não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteragão do mesmo, sob
a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

6.10 A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do
objeto deste certame será interpretada como não existente ou já incluída
no preço, nãopodendo o Licitante pleitear acréscimo após a aberturada
sessão pública.

6.11 A proposta da licitante deverá considerar a tributação que efetivamente
incidirá durante a execução do contrato.

612 Qualquer elemento que possa identificar o Licitante importará na
desclassificação da proposta, sem prejuÍzo das sanções previstas neste
Editat.

6.13 As propostas e eventuais anexos ficaráo disponÍveis no sistema eletrônico.

DEVERÁ O CONTRATANTE RIGOROSAMENTE GUMPRIR o DESCRITo No ITEM 10 Do
PROJETO BÁS|CO (ANEXO t) DESTE EDITAL.

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAçÃô DE LANCES

7.1 A partir do horário previsto no quadro resumo, o Agente de Contrataçáo realizará
a abertura e posterior julgamento das propostas preliminares apresentadas
pelos licitantes interessados.
O Agente de Contratação da Comissão de Contratação verificará as propostas
apresentadas e desclassiÍicará aquelas que não estejam em conformidade com
os requisitos estabelecidos no edital.
O Agente de Contratação Íará a desclassiÍlcação das propostas, antes do início
da fase competitiva, apresentadas em valor superior ao prego referencial.
O sistema ordenará automaticamente as propostas classiÍicadas pelo Agente de
Contratação, segundo a ordem de classiÍicação provisória.
Somente as propostas classiÍicadas particlparão da etapa de envio de lances.
Assim como as propostas de preços, os lances serão oÍertados pelo MENOR
VALOR POR GLOBAL.
Aberta a etapa competitiva, as Licitantes classificadas poderáo encaminhar

7.2

7.3

7.4

7.5
7.6

7.7

Avffiidâ BEsil, 723, Jardim Amárlca,
Santa Meria da Mtórla - Bahla, CEP.47.6.tO-00O.
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7.8

7.9

7.10

7.11

7.12

7.13

7.14

7.15

7.16

7.17

7.18

7.19

7.20

7.21
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lances públicos, sucessivos e com menor preço, exclusivamente por meio do

ii"t.rn. eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e percentual

consignado no registro de cada lance.
Durante o transcurso da sessão, as Licitantes terão informaçôes, em tempo real,

do valor de menor preço registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do

ofertante.
üào pàOàra haver desistência dos lances ofertados após a abertura da sessão'

"rlãiirnãã-"e 
a Licitante desistente às sanções previstas neste.Edital.

O'túitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor

consignado no registro.
O licitãnte somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado

. i"gÊúa" pelo sistema, observado, quando houver, o intervalo mÍnimo de

diferãnça de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

r.fáção ão" lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a
melhor oferta.
úáà se.ao aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado Primeiro.
orànt" a fãse de lances, o Agente de contratação poderá excluir,

iustificadamente, lance cujo valor seja manifestamente inexequÍvel-
õ-lirlã*ãf" rntni.o de difârença de valores entre os lances, que incidirá tanto

ãm ràtaçao aos lances intermódiários quanto em relaçáo à proposta que cobrir

a melhor oferta, será de R$ í00,00 (cem reais)'
será adotado, para o envio de lances na concorrência eletrônica, o seguinte

ÁãJ" O. Ji"putã: ABERTO E FECHADO, nos termos do Art. 56 da Lei Federal

no 14.133121.
No modo de disputa aberto, a etapa de envio de lances na sessáo pública durará

15 (quinze) minutos e, apOi o decurso deste tempo, a recepção de lances será

automaticamente encerrada.
Encerrado o pÍazo de que trata o subitem anterior, o sistema abnrâ a
oportunidade pata que o áutor da oferta de valor mais baixo e os autores das

oiertas com valores até 5 (cinco) por cento superiores àquela possam ofertar um

liance final e fechado em aié cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento

deste prazo.
Encerrados os prazos estabelecidos anteriormente, o sistema ordenará os

lances em ordem crescente de vantajosidade'
flà nipOiá". de o sistema eletrônico áesconectar para_o Agente de Contratação

no decorrer da etapa de envio de lances da sessáo pública e permanecer

acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem p§uízo
dos atos realizados.
Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e

LlnlciaOá somente deàorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato

aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação'
Na fripOtese de a proposta vencedora não ser aceitável ou o licitante náo atender

as eíigência" p.i" habilitaçáo, o Agente de Contratação examinará a proposta
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subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificaçáo, até a
apuraçáo de uma proposta que atenda plenamente aos requisitos deste
Edital.Após realizadas as análises prescritas nos subitens anteriores, o Agente
de Contrataçáo realizará a declaração do vencedor respectivo via sistema.

7.22 Havendo empate entre duas ou mais propostas, o desempate far-se-á, sem
prejuÍzo ao disposto no Art. 44 daLei Complementar n.o 12312006, através dos
seguintes critérios:

l. Disputa Íinal, em que os Licitantes empatados poderão apresentar nova
proposta em ato contÍnuo à classiÍicação;

ll. Avaliação do desempenho contratual prévio dos Llcitantes, para a qual
deveráo preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de
atesto de cumprimento de obrigaçóes;

lll. desenvolvimento pelo Íicitante de ações de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conÍorme regulamento;

lV. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conÍorme
orientaçóes dos órgãos de controle.

7.23 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada
preÍerôncia, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

l. - empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do
órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante
ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município,
no território do Estado em que este se localize;

ll. - empresas brasileiras;
lll. - empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia

no País;
lV. - empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei no

12.'187, de 29 de dezembro de 2009.

7.23.1 Na ocorrêncla de empate, proceder-se-á da segulnte forma:

a) A ME ou EPP melhor classiflcada no intervalo percentual de
até 1Oo/o (dez por cento), deÍinido nos termos deste subitem,
será convocada automaticamente pelo sistema eletrônico
para, desejando, apresentar nova proposta de preço inferior
àquela classificada com o menor prego ou lance, no prazo
máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos
lances, sob pena de preclusão. É de responsabilidade da
licitante a sua conexão com o sistema eletrônico durante o
prazo acima referido para o exercício do direito sob comento.
Apresentada a proposta nas condições acima referidas, será
analisada sua documentaçáo de habilitaÇão;

Avonide Brâsil, 723, Jardim Amáde,
Santa Maria da Vltórla - Behla, CEP.47.640-000.
w.santama.iadavltorlâ.ba. gov.br
cpl@santamariadavitorla,ba. gov.br
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b) Não sendo declarada vencedora a ME ou EPP, na forma da

alínea anterior, serão convocadas automaticamente pelo

sistema eletrÔnico as remanescentes que porventura se
enquadrem na hipótese do subitem 7-15'1 , na ordem
classiÍicatória, com vistas ao exercício do mesmo direito;
No caso de equivalência dos valores apresentados por ME ou

EPP que se encontrem no intervalo estabelecido, será
iealizado sorteio eletrônico entre as mesmas, pelo próprio

sistema, definindo e convocando automaticamente a

vencedora para, caso queira, encaminhar uma melhor
proposta.

c)

7.24

7.25

7.26

7.27

Na hipótese da não contratação de Micro Empresa ou Empresa de Pequeno

Ê"ttd, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente
vencedora do certame, após anegociação do preço ofertado para que seja

obtido preço melhor.
Após o'enáerramento da etapa de lances, o Agente de Contrataçáo poderá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente à
licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja

obtida melhor proposta, observado o critério de Julgamento' não se

admitindo negociar condiçÕes diferentes daquelas previstas neste Edital;

7.25.1TambémnashipótesesemqueoAgentedeContrataçáonão
aceitar. p.oposi, e passar à subsequente, poderá negociar com

o licitante para que seja obtido preço melhor'

A negociaçáo será realizada por meio do sistema' podendo ser

acompanhada pelos demais licitantes'
É- u"ã"0. a deslstência dos lances já ofertados sujeitando-se o

proponente às sanções previstas nas leis pertinentes'

SENHORES LICITANTES!
pRoposrAs DE PREÇos REALINHADÂS, os DocuMENros D! llAP!!t]!4ç49I^

ri§ ÀNÉiôs exrctoob xo eonel DEvERÃo sER ANExADo-s No slsrEMA APos
-b iNcr.nnever.rro DA DIsPTJTA, coNFoRME soLIcITAÇÂo Do AGENTE DE

coNrRÂTAÇÃO.

DA ACETTABILTDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

g.1 Encerrada a etapa de negociação, o Agente de-contrataçáo examinará a
proposta 

"ra""lããà0. 
emlrimeiro lugaiquanto à adequação ao objeto e à

I

Avonldá BEsil. 723, Jerdlm Amárica'
Sanlá Marle da Vltórla - Bahla, CEP.47'64()-000'
ww.santamârladavltorla.ba. gov.br
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4.2

8.2

8.4

8.5

8.6

8.1.1
8.1.2

8.1.3

a.1.4

8.1.5

8.3.í

8.3.2

compatibilidade do preço em relaçáo ao máximo estipulado pata
contratagão neste Edital e em seus anexos.
Na verificação da conformidade da melhor proposta apresentada (aquela
que tiver menor preço) com os requisitos do instrumento convocatório, será
desclassiÍicada aquela que:

8.3

O Agente de Contratação poderá realizar diligências para aÍerir a
exequibilidade da proposta mais bem classificada ou exigir do Licitante que
ela seja demonstrada.
A equipe técnica irá analisar os preços globais e unitários tanto da planilha global
como os das planilhas composição de custo unitário para averiguação se os
preços são exequÍvel ou não, conforme determina a Lei n.o14.1 g3l2i21 .

Contenha vÍcios insanáveis;
Não obedeça às especiÍicações técnicas pormenorizadas no
instrumento convocatório;
Apresente preço manifestamente inexequível ou permaneça acima
do orgamento estimado para a contratação;
Não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando exigido peta
Administração Pública;
Apresente desconformidade com quaisquer outras exigências do
instrumento convocatório, desde que insanável.

No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas
inexequÍveis as propostas cujos valores forem inferiores a ZSo/o
(setenta e cinco por cento) do vator orçado pela Administração,
conforme disposto no art. 59, §4" da Lei 14.13312021 .

Nas contratações de obras e serviços de engenharia, será exigida
garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta Íor inferior a
85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem
prejuízo das demais garantias exigíveis, conÍorme disposto no art.
59 §5o da Lei 14J332021.

A Administração conferirá ao Licitante a oportunidade de demonstrar a
exequibilidade da sua proposta, considerados o prego global, os
guantitativos e os preços unitários relevantes.
Na hipótese acima, o Licitante deverá demonstrar que o valor da proposta
é compatível com a execução do objeto licitado no que se refere aos custos
dos insumos e aos coeÍicientes de produtividade adotados nas
composições do valor global.
A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e
instalações a serem fornecidos pelo Licitante em relação aos quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneraçáo, desde que a renúncia

Avonidâ BEsil.723, Jardim Amód€,
S8nta M8rla da Vltória - Bahla, CEp. 47.640-000.
ww.sântamarladavitorla,be. gov.br
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9

esteja exPressa na ProPosta'
a.7 Quaiquei interessado poderá requerer que se realizem diligências para

aferiraexequibilidadeealegalidadedaspropostas,devendoapresentar
as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.8 Na hipótese de necessidade de suspensáo da sessão pública Para a

realizaçâodediligências,comvistasaosaneamentodaspropostas'a
sessão pública sõmente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no

sistemacom,nomÍnimo,vinteequatrohorasdeantecedência,ea
ocorrência será registrada em ata;

g.g o Agente oe cãntratação poderá convocar o licitante para enviar

documentodigitalcomplementar,pormeiodefuncionalidadedisponívelno
sistema, "o õ.àio de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitaçáo da

proPosta.

8.9.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de

Conirataçao por soliciiaçáo escrita e justificada do licitante,

tormutaoã antes de findo o ptazo, e formalmente aceita.

g.1o se a proposta ou lance vencedor for desclassiÍicado, o Agente de

Contrataçãoexaminaráapropostaoulancesubsequente,e,assim
sucessivamente, na ordem de classificação'

g.11 Havendo necessidade, o Agente de contratação suspenderá a sessão,

informando no "chat" 
"'novidata 

e horário para a sua continuidade'

a.12 Após o julgamento das propostas, o licitante arrematante será convocado
pára réetãuorar e apresentar ao Agente de Co-ntratação' por 

-meio
eletrÔnicopelaaba..documentoscomplementares',,.aPROPOSTADE
PREçOS .aãqrãoá ao seu último lance, no pÍazo máximo de 24 (vinte e

quatro)horas,juntamentecomasplani!hasindicandoosquantitativos
ê custos unítârios, o Cronograma Físico-Financeiro e Gritérlos de

Pagamentos, bem como -o detathamento das bonlÍicações e

Despesas l;àir;ta; (BDl) e dos Encargos Sociais (ES)' no quecouber'

9.1 Para se habilitarem nesta licitação os interessados deverão anexar

exclusivamenú po. meio do sistema BLL, concomitantemente à proposta

de preço, . 
-àá"r-"ntação 

relacionada abaixo' em original ou cópia

autenticadaporcartóriocompetenteatéadataeohoráriolimites
estabelecido" 

-pri, 
abertura da sessão pública. No caso de cópia

autenticada, toda documentaçáo deverá estar perfeitamente legÍvel'

g.l.lSealicitantedesatenderasexigênciasdehabilitação,amesma
será inabilitada e o Agente de contrataçáo examinará a proposta

AvônidB BEsil, 723, Jardim Amárica'
§Àntr t,l"At O" vttórla - Bahla, CEP 47 640-000'
ww.santamarladavltorla.bâ. gd br
cpl@aantamariadavitoíla'ba. gov.br
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v
9.2

9.4

9.5

subsequente, verificando a sua aceitabilidade, na ordem de
classificagão, e assim sucessivamente, até a apuração de uma
proposta que atenda ao edital.

Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação da
licitante detentora da proposta classiÍicada em primeiro lugar, o Pregoeiro
verificará o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a sua
participagão no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos
seguintes cadastros:

I - Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS,
mantido pela Controladoria-Geral da União
(htto://www. oortaltra nsoarencia.oov.br/sancoes/ceis?ordenarPor=no
me&direcao=asc)

9.2.1 A consulta aos Cadastros acima será realizada em nome da
empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do
arl. 12 da Lei n.8.42911992 que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa,
a proibiçáo de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.2.2 Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação
reputará a licitante inabilitada, por Íalta de condição de
participação.

9.2.3 O licitante que participar do certame declarando que cumpre os
requisitos de habilitação e não cumpri-los, será inabilitado e estará
sujeito às penalidades previstas no item 19 do edital.

Constituem motivos para inabilitagão do licitante:

9.4.1 a apresentagão de documentos com prazo de validade vencido;
9.4.2 a substituigão dos documentos exigidos pata habilitação por

protocolos de requerimento de certidão;
9.4.3 o náo cumprimento dos requisitos de habilitagão.

Não serão aceitos documentos de habilitaçáo com
CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos

indicaçáo de

9.5.1 Se o licitante for a malriz, todos os documentos deverão êstar em
nome da malriz, e se o licltante for a Íilial, todos os documentos
deverão estar em nome da Íilial, exceto aqueles documentos que,
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente
em nome da matriz.

do 40
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9.5.2

9.s.3

serão aceitos registros de CNPJ de licitante malriz e filial com
diferenças de números de documentos pertinentes ao cND e ao
ónflfOfS, quando for comprovada a centralizaçáo do

recolhimento dessas contribuiçÕes'
os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital' a
documentação relacionada nos itens a seguir, para Íins de

habilitaçáo:

AtençÃo' Llcltontes!
Não se esqueçam de enviar todos os documentos exigidos no Edital,

dêntro do pÍazo estipulado no Edital, ao Agente de

Contratação/Pregoeiro, por meio do sistema'

í0. DA HABILITAçÃO

10.1. para cadastrar-se no Registro de Fornecedores desta Municipalidade, exigir-

se-á dos interessados, exélusivamente, documentação relativa a:

0.1.1. Habilitação Jurídica;
ó.f .2. nrgularidade Fiscal, Social e Trabalhista / Declarações

0.1.3. QuáliÍicação Técnica- ProÍissional;
0.1.4. Qualificação Econômico-financeira;

10.2. HABILITAçÃOUUnIOtCA:

10.2.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista

sáo as u"r"ii iàr^ " 
genãralidade dos objetos, conforme disciplinado no

edital.
10.2.2 Os critérios de qualificação técnica e econÔmica a serem atendidos pelo

fornecedor estáo previstos no edital'

10.2.3 Registro ou inscriçáo da empresa licitante e do engenheiro ou 9reu1t9!g
no cnÉÀ icán".ího Regionat de Engenharia _e 

Agronomia) e/ou cAU.

lConseiÁo iã Àrqrit.trrã e Urbanismã1 e/ou CRT (Conselho Regional

ao" fàciicos tnàustriais) em plena vàlidade, conforme as áreas de

"turçao 
áiLri"t"" no proleto Básico, em plena validade, com jurisdição

sobre á ãomicnio da seáe do licitante, caso não seja da-Bahia, será

exlgiOo ollito do CREA/BA ou no Conselho Regional de Arquitetura e

Urbanismo (CAU )/BAH lA:

10'2.3.1 Capacidade técnico-profissional' comprovada por meio da

1

Avsnidâ BEsll, 723, Jerdim Amárlca'
Santa Marla da Vltórle - Bahla, CEP' 47'640-000'
M.santemarladavltoÍla.be. gw'br
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v

10.2.3.2

10.2.3.3

10.2.3.4

10.2.3.5

apresentação de Certidóes de Acervo Técnico - CAT emitidas
pelo Consélho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou
pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU, conforme o
caso, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros
da equipe técnica que participarão da obra/servigo, ou o
Regisiro' de Responsabilidade Técnica - RRT' relativo à
execução dos servigos:

10.2.3.1 .1 Profissional técnico com atividade técnica de
sistemas térmicos de condicionamento de ar;

10.2.3.1 .2 ProÍissional técnico com atividade técnica de
prevenção e combate a incêndio e pânico;

10.2.3.1.3 ProÍissional técnico com atividade técnica de
sinalizaçáo de emergência;

'10.2.9.1 .4 ProÍissional de segurança do trabalho de nível
superior ou tecnÓlogo, com prazo de vencimento até
a data da Licitação e/ou posterior.

Declaração do profissional referido nos itens acima de que se
obriga a acompanhar, na qualidade de responsável técnico,
pessoalmente a execução do contrato, assumindo, solidariamente,
as responsabilidades da licitante, inclusive no que se refere às
obrigações e sançóes previstas neste edital e no contrato.
Náo serão aceitos atestado(s) ou CATs de Projeto, Fiscalização'
Gerenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica de
Obras.

Os atestados exigidos no subitem anterior, para serem aceitos,
deverão ter as seguintes informações:
Tais itens comprovados em atestado de capacidade técnica, não
poderão ser terceirizados ou subcontratados, deverão ser
executados diretamente pela empresa vencedora do certame ou
do engenheiro/arquiteto responsável;

10.2.4

10.2.5

Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados
deverão pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data
prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste
certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato
social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente
registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de
serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaragão de
compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre
vencedor desta licitação.
No decorrer da execução do objeto, os profissionais de que trata este subitem
poderão ser substituídos, nos termos da Lei 14.13312021, por proÍissionais de
experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada
pela Administração.

ffi ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA - BAHIA

CNPJ. 1 3.91 2.506/000í-1 I
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10.2.6

10.2.7

10.2.8

10.2.9

10.2.10

10.2.11

10.2.12

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA - BAHIA

oNPJ. 1 3.91 2.506/0001-1 I
ADMINISTRAÇÁo 2021-2024

As licitantes, quando solicitadas, deveráo disponibilizar todas as informaçóes
necessárias' á comprovação da legitimidade dos atestados solicitados'

ãóã"rnirnOo, dentre outros documentos, cópia do contrato.que deu suporte à

ããnirataçao e'das coriespondentes Certidões de Acervo Técnico (qAT/CRT)'

;;áã;;;ó atual da contratante e local em que foram executadas as obras,

serviços de engenharia ou de técnica industrial'
Á;;;,p;"*s õeveraó apresentar atestado de vistoria assinado pelo servidor

responsável.

10.2.7.1 O atestado de vistoria poderá ser substituÍdo por declaração emitida

pelo ticitante em que conste, alternativamente, ou que conhece as

condiçóes locais para execuçáo do objeto; ou que tem pleno

conhecimento das condiçóes e peculiaridades inerentes à natureza

do trabalho, assumindo tótal responsabilidade por este fato e que não

u lizará deste para quaisquer questionamentos futuros que ensejem

desavenças técnicas ou financeiras com a contratante'

com base na Lei no 14.133l/2021, o Município, se reserya o direito de consultar

"êrlrS iC.Jastro Nacional de lniormaçóes Sociais), para comprovar o vÍnculo

ão «"ji"Lpónsávet (s) técnico(s) detentôr(es) dos atestados com o licitante.

No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo

proflssional, como cámprovaçao de qualificaçáo técnica' ambos seráo

lnabilitados.

Registro ou inscrição da empresa licitante junto ao IBAMA, e certidão Negativa

de Débitos com o IBAMA da emPresa'

O critério de julgamento da proposta é o menor preço global'

AsregrasdedesempateentrepropostassãoaSdiscriminadasnoedital.

DEvERÁ A LTCITANTE RTGOROSAMENTE CUMPRIR O DESCRITO DO PROJETO BÁSICO

(ANEXO I) DESTE EDlrAL.

10.3. QUALIFICAçÃO ECONÔtvtlco'rlNaNcElRA

lo.3.l.BalangopatrimoniatedemonstraçõescontábeIs(DRE)dos2- 
(O"ls)-,iltimos exercícios sociais, iá exigíveis e aprese.ntados na

i"r-á da lei, devidamente registradó na junta comercial da sede da

iiãiànt., 
""o,,p"n6áào 

dos teãnos de abertura e de encerramento do

LivroDiário-estestermosdevidamenteregistradosnaJunta
Comercial, que comprovem a boa situação financeira da empresa' com

vistas aos 
"o.p.o-i""os 

que terá de aÁsumir caso lhe seja adjudicado

á 
-ãoÉtó 

licltado, oévioamente assinado pelo contador responsável,

Avênida Bmsil, 723, JâÍdim Anédcâ,
sàntá úarra oa vttória - Bâhlâ, CEP.47'640-000'
M.sântâmarladavltorle.be. gov.br
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\-,
10.3.2

10.3.3.

í0.3.4.

10.3.5.

10.3.6.

10.3.7.

acompanhado das notas explicativas, sendo vedada sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por
índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data
de apresentação da proposta;

Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e
Demonstraçóes Contábeis assim apresentados:

a) Sociedades empresarlals em geral: registrados ou autenticados
na Junta Comercial da sede ou domicÍlio da Licitante,
acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento
do Livro Diário do qual Íoi extraído.

b) Socledades empresárlas, especlficamente no caso de
socledades anônimas regidas pela Lei no.6.404176: registrados
ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da
licitante; ou publicados na imprensa oÍicial da União, ou do
Estado, ou do Distrito Federal conÍorme o lugar em que esteja
situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande
circulação editado na localidade em que está a sede da
companhia;

c) Socledades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas
jurÍdicas do local de sua sede; caso a sociedade simples adote um
dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas
Íixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao
registro na Junta Comercial.

As empresas criadas no exercício da llcitação ficarão autorizadas a
substituir os demonstrativos contábeis pelo balango de abertura
devidamente registrado na Junta Comercial assinado pelo sóciogerente
ou diretor e pelo contador ou outro proÍissional equivalente, devidamente
registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
Entende-se que a expressão "aa forma da lef constante no item 4.2.5.1 ,
no mÍnimo: balanço patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou
órgáo competente, termos de abertura e encerramento).
As cópias deveráo ser originárias do Livro Diário devidamente
formalizado e registrado.
A empresa optante pelo Sisúema Público de Escrituração Digital - SPED
poderá apresentá-lo na forma da lel.
Entende-se que a expressão "na forma da leÍ'constante no item 4.2.5.s
engloba, no mínimo:

a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do ExercÍcio;
c) Termos de abertura e de encerramento;
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (para efeito o que

Avonida BEsil, 723, Jerdim Améd€,
sante Merla da vttóda - Behta, cEp.47.640-000.
M,aantemeíladavltorla.ba. gd.br
cpl@santamariadavitoria.ba. gry.br
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determina o Art. 20 do Decreto No 9.555, de 6 de novembro de 2Ol 8);

OBS: Á autenticação de livros contábeis das pessoasl'urtdicas não.sr/j,t s ao Registro do Comércio,

@era ser ieita pàto Sistema Público de Escrituração Digitat - Speí, instituldo pelo Decreto no 6.022,
-aá-ài:i ãe laneiio de 2oo7, por meio la apresentação de escritu.raç.ão contábil digital, na_forma

àstabeleciáa pela Secretartá àa Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1o do Decreto

No 9.555, de 6 de novembro de 2O18).

10.3.8
10.3.9

í 0.3.10

SG=

10.3.1 í .

As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.
A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as lnstruçóes
Normativas (nfe f U2O12O13 e RFB n' 1594) quetratam do Sisúema
púbtico de Éscrituração Digital - SPED. Para maiores informações,
verificar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência
de apresentação do Balanço Patrimonial do último exercÍcio social, a ser
apresentado 

- no pÍazo que determina o art. 5o das lnstruções
Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no
Acórdão TGU n. 2.66912013 de relatoria do Ministro Valmir campelo.
com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade
Íinanceira da empresa, em conformidade com o art. í9, lnciso XXIV da

lnstrução Normativa no O6/2013- MPOG, as empresas deveráo
apresántar o cálculo dos Índices Íinanceiros, sendo qualificad3s apenas
àã qr" forem consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as

sãgüintes definiçóes e formulaçôes: a boa situaçáo financeira, será

baãeada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um

[ri1, êofvência Geral (SG), maior que um (>1) e Liquidez Corrente (LC),

à',"io. qr" um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicaçáo das

fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Lonoo Prazo Passivo
Circulante + ExigÍvel a Longo Prazo

Âtlvo Total Passivo

Circulanto + ExlgÍvêl a Longo Prazo

LC = Ativo Circulante Passivo
Circulante

As empresas, que aPresentarem resultado inferlor ou igual a 1. (um)

"Ã ôràrqr", dos índ'ices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral.(SG)
á f_i(uiOàz Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio liquido de

iOV'' ç"= por cento) do Valor Estimado da contratação' Devendo a

"ã-pior"ção 
ser feita relativamente à data de apresentação da

prop'àsta, inediante apresentaçáo da Certidão Simplificada da Junta

Avonlda Bmsil. 723, Jardlm Amérie'
Santa Marla da Vltória - Behla, CEP.47.640-000'
w.santemarladâvltoíá.ba. gw.br
crl@santamariadavltoria.ba. gov.br
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10.3.12.

10.3.13.

10.3.14.

10.3.15.

Comercial da sede do licitante, emitida em prazo náo superior a 3O
(trinta) dias da data marcada para recebimento dos envelopes.
Gertldão negatlva de falência, recuperação judiclal ou
extrajudlclal, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
dentro do prazo de validade;
Garantia de manutenção da proposta, correspondenle a 1o/o (um por
cento) do valor estimado da licitação, recolhida junto a Prefeitura
Municipal de Santa Maria da Vitória-BA.
A garantia de manutenção de proposta, quando não recolhida em
moeda corrente nacional, mas em qualquer outra das modalidades
previstas a seguir, terá o prazo de validade de até 6O (sessenta) dias,
contado da data de entrega dos Documentos de Habilitaçáo e
Propostas de Preços e deverá ser recolhida na Prefeitura Municipal de
Santa Maria da Vitória-BA:
Cauçáo em dinheiro - Depósito à Prefeitura Municipal de Santa Maria-
BA da Vitória-BA ou em TÍtulos da Dívida Pública, devendo este ter
sido emitido sob a forma escritural, mediante registro em sistema
centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme
deflnido pelo Ministério da Fazenda, com exceção dos TÍtulos da
Dívida Agrária;

í 0.3.16.

10.3.17.

D Caução em dinheiro;
II) Fianga bancária;
m) Seguro-garantia.

BENEFICIÁRIO: PreÍeitura Municipal de Santa Maria da Vitória-BA
OBJETO: Garantia de participação na CONCORRENCIA PÚBLtCA de no 06-2024
PRAZO DE VALIDADE: 60 (Sessenta) dias

10.3.15.1 A garantia de manutengão de proposta será liberada até 05
(cinco) dias úteis após esgotada as Íases de habilitação
(Documentos de Habilitação) ou de classificação (Propostas de
Preços), para as empresas inabilitadas ou desclassiÍicadas, ou
após a adjudicagão, exceto para a vencedora da licitação, que
será liberada no mesmo prazo, após a data de assinatura de
Contrato.

Para efeito da devoluçáo de que trata o subitem anterior, a garantia
prestada pela LICITANTE, quando em dinheiro, será atualizada
monetariamente.
A garantia da proposta poderá ser executada:

a) Se o licitante retirar sua proposta comercial durante o prazo de
validade da mesma;

ffi ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARTA DA VrÓRIA - BAHTA
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b) Se o licitante não firmar o contrato;

Os documentos exigidos para cadastro poderão ser apresentados10.4

10.5.

10.6.

'to.7

10.8

10.9.

í 0.10

10.11

10.4.1 . Em formato original, por qualquer processo de cópia autenticada por
cartório competãnte ou por servidor da administração ou publicação em
órgão de imPrensa oficial.

10.4.2. SübstituÍdoi por registro cadastral emitido por órgão ou entidade
pública, desde que pievisto no edital e que o registro tenha sido feito em
obediência ao disposto neste edital.

Será processada a abertura dos documentos de habilitação no sistema
apenas do licitante vencedor, exceto quando a fase de habilitação anteceder a
de julgamento.
Seial exigidos os documentos relativos à regularidade fiscal, em qualquer
caso, somãnte em momento posterior ao julgamento das propostas e apenas do
licitante mais bem classificado.
Deverão os licitantes emitir declaração de que cumpre as exigências de
reserva de cargos para pessoa com deÍiciência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas especÍficas.
Deverão os licitantes, sob pena de desclassificação, emitir declaração de que

suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimenio dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas

leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas.
Àpós a inserção no sistema dos documentos para habilitaçáo, não será
pàrmitida a substituição ou a apresentaçáo de novos documentos, salvo em

sede de diligência, Para:

í 0.9.1. complementaçáo de informações acerca dos documentos ià
apresentados pelos licitantes e desde que necessáriapara apurarfatos
existentes à época da abertura do certame;

10.g.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data
de recebimento das ProPostas.

Na análise dos documentos de habilitaçáo, o Agente de Contrataçáo e/ou

Comissão Permanente de Contratação poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindoJhes eficácia
para Íins de habilitação e classificagáo.
i.los casos em que se já houver encerrada a fase de habilitação, quando o edital
prever expressa e juótificadamente a inversáo das fases e esta anteceder ao

iutlament'o, não óaberá exclusão de licitante por motivo . 
relacionado à

haÉititaçao, salvo em ruzáo de fatos supervenientes ou só conhecidos após o
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julgamento.

10.12. DA PARTtCtpAçÃO DE MTCROEMPRESA (ME), EMPRESA DE
PEQUENO PORTE (EPP)

10.14.1 Para participar na condição de ME/EPP e ter tratamento
diferenciado, as empresas deverão apresentar juntamente com os
documentos de habilitaçáo os documentos abaixo:

1O.14.2 Declaragáo solicitando tratamento diferenciado e afirmando estar
na condiçáo de ME/EPP, conforme modelo constante no anexo
Vll deste edital;

10.14.3 Certidão simplificada da Junta Comercial, emitida há menos de
90 dias da data prevista para abertura das propostas, na qual
deverá comprovada esta condição.

10.14.4 A não apresentação dos documentos constantes nos itens 9.12.'l
e 9.12.2 não acarretará na inabilitação, a empresa participará
normalmente do certame, porém, mesmo sendo ME/EPP,
participará da licitação sem os benefÍcios concedidos às ME/EPP.

ío.15 DA GOMPROVAçÃO DA REGULARTDADE FTSCAL E DO
DIRETTO DE pREFERÊnCn DAS MICROEMPRESA (ME), EMPRESA
DE PEQUENO PORTE (EPP)

10.15.1

10.'t5.2

10.15.3

10.'15.4

As Microempresas, Empresa de Pequeno Porte deverão
apresentar toda a documentação exigida para efeito de
comprovação de sua regularidade Ílscal e trabalhista, mesmo
que apresente alguma restrição.
Será assegurado, como critério de desempate, a preferência de
contratação para as ME ou EPP.
Considerar-se-á empate quando as propostas apresentadas por
microempresa, empresas de pequeno porte ou empresa
individual de responsabilidade limitada sejam iguais ou até 1O7o
(dez por cento) inferiores à proposta de maior preço classificada,
desde que esta não tenha sido apresentada por outra ME ou
EPP.
Ocorrendo o empate acima descrito, a ME ou Epp melhor
classificada poderá apresentar nova proposta de prego inferior
à menor proposta classificada, na própria sessão se presente o
representante com poder para ofertar nova proposta ou no prazo
de 24 horas se não estiver presente. Uma vez apresentada nova
proposta em valor inferior será considerada vencedora do
certame e adjudicado o objeto em seu Íavor.

Avenida BEsil, 723, Jardim AmóÍice,
Senta Meda da Mtóíla - Bahta, CEp.47.640-000.
w.santamaíiadâvltoria-ba. gov.br
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í 0.16

10.'17

10.15.5 No caso de ME ou EPP Ser declarada vencedora do ceftame e
havendo alguma restrição na comprovação de sua regularidade
fiscal e trabalhista, ser-lhe-á concedido prazo de O5 (cinco) dias
úteis, prorrogáveis por igual período a critério do licitador' para
a regularização da restrição e emissáo de eventuais certidões
negativas ou positivas com efeitos de negativa'

í0.1S.6 Apôs a entrega das certidões e análise quanto à regularidade
fiscal e trabalhista da proponente, a Comissão de Licitação
decidirá quanto à habilitaçáo Íinal da mesma' que será
comunicada às proponentes por meio dos meios usuais de
comunicação (edital, e- mail e publicação na imprensa oficial)'

10.15.7 Caso a proponente vencedOra náO apresente os documentos
exigidos neste item, ou náo ocorrendo a contratação ou a
apresentação de nova proposta de preços pela ME ou EPP
melhor classificada, serão convocadas as ME' EPP
remanescentes que se enquadrem nesta hipótese, segundo a

ordem de classificação.
1O.15.8 Na hipótese de não contratação de ME ou EPP, nos termos dos

itens anteriores, o objeto será adjudicado em favor da proposta
de menor preço originalmente vencedora do certame.

Dos critérios gerais para desempate entre propostas:

Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os
seguintes critérios de desempate,nesta ordem:

I disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

ll avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, Para a qual
serão preferencialmente utilizadosregistros cadastrais para efeito de
atesto de cumprimento de obrigações previstos na Lei 14'133121;

lll desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

lV desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme
orientações dos órgãos de controle.

10-17.1 Em igualdade de condições, se náo houver desempate, será
assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

I empresas estabelecidas no território do Estado ou do
Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração
PÚblica estadual ou distrital licitante ou, no caso de
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licitação realizada por órgão ou entidade de Município,
no território do Estado em que este se localize;
empresas brasileiras;
empresas que invistam em pesquisa e no
desenvolvimento de tecnologia no País;
empresas que comprovem a prática de mitigação, nos
termos da Lei no 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

í0.í8 As regras previstas no item 9.14.2 não prejudicaráoa aplicação do disposto
no art. 44 da L.ei Complementar no 123, de í4 de dezembro de 2006.

í0.19 Após o encerramento da etapa de lances, o pregoeiro poderá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente à licitante que tenha
apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta,
observado o critério de julgamento, náo se admitindo negociar condições
diferentes daquelas previstas neste Edital;

1O.2O A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser
acompanhada pelos demais licitantes.

10.21 É vedada a desistência dos lances já ofertados sujeitando-se o proponente
às sanções previstas nas leis pertinentes

DEVERÁ A LICTTANTE RIGOROSAMENTE CUMPRIR O DESCRITO DO PROJETO BÁSICO
(ANEXO r) DESTE EDITAL.

11. DA MANTFESTAçÃO DOS RECURSOS DO PROGESSO

11.1 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de entáo, o prazo
de 03 (três) dias para apresentar as razóes, pelo sistema eletrônico,
ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros
três dias, que comegaráo a contar do término do prazo dorecorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à
deÍesa de seus interesses.
O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento.
Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados, no Departamento de Licitações,da Prefeitura Municipal de
Santa Maria da Vitória-BA.
Náo serão conhecidos os recursos apresentados Íora do prazo legal e/ou
subscritos por representante náo habilitado legalmente ou não
identiÍicado no processo para responder pelo proponente. Os
documentos comprobatórios do representante legal (que comprovam os
poderes legais) deverão ser enviados juntamentê com orecurso.
Ao Íinal da sessão, divulgada a decisáo do Agente de Contratação, em

11.2

11.3

't1.4

1í.5

iettffi]
f*e@d
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1í.6

11.7

11.4

11.9

11.10

face do ato de julgamento das propostas ou ato de habilitação ou
inabilitação de licitante, se dela discordar, caberá recurso' em
conformidade com o que dispõe o art. í65' inc. I da Lei 14.13312021 ,

devendo a licitante manlfestar motivadamente em campo próprio do
sistema da BLL sua intenção de recorrer, explicitando sucintamente suas
razóes.
Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de contratação verificar
a tempestividade e a existência de motivaçáo da intenção de recorrer, para
decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
A falta de manifestaçáo imediata e motivada da licitante importará na
decadência do direito de recurso e adjudicação do objeto pelo Agente de
Contratação à vencedora.
Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então' o ptazo
de 03 (três) dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico,
ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros
três dias, que começaráo a contar do término do prazo dorecorrente,
sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa de seus interesses.
o acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.
Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos
interessados, no Departamento deLicitações, da Prefeitura Municipal de
Santa Maria da Vitória-BA.

Caso o Agente de Contratação não reconsidere o ato ou a
decisáo no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso
com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir
sua decisáo no prazo máximo de í O (dez) dias úteis, contado do
recebimento dos autos, conforme disposto no art. 165, §2o da Lei
n" 14.13312021
O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo
do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final
da autoridade comPetente.
O acolhimento de recurso importará na invalidaçáo apenas dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.
Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á
o do vencimento.
Os prazos previstos iniciam e expiram exclusivamente em dia de
expediente no âmbito do MunicÍpio de Santa Maria da Vitória-BA.

12. DA HOMOLOGAçÃO/ADJUDICAçÂO

11.11

11.12

11 .13

11.14

11.',t5

Avenlde Brasil, 723, Jardim Amárica,
Santa Marlá da Vltórla - Bahle, CEP.47'il0-000'
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12.1

't2.2.

't2.3.

12.4.

Finalizada a fase recursal e definido o resultado de julgamento o Agente
de Contrataçáo Íará a adjudicagão do objeto do presente certame à
Licitante vencedora.
A homologaçáo da licitação é de responsabilidade da autoridade
competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto
ao proponente vencedor pelo Agente de Contratação, ou, guando houver
recurso, pela própria autoridade competente.
Será facultado à PreÍeitura Municipal de Santa Maria da Vitória-BA,
quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou
não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições
estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classiÍicaçáo, para a celebração do contrato nas condigões propostas
pelo licitante vencedor.
Na hipótese de nenhum dos Licitantes aceitar a contratação nos termos
do subitem acima, a Prefeitura Municipal de Santa Maria da Vitória-BA
poderá convocar os Licitantes remanescentes, observados o valor
estimado e sua eventual atualização nos termos do edital:

r convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que
acima do preço do adjudicatário;

tt adjudicar e celebrar o contrato nas condiçóes ofertadas pelos licitantes
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a
negociação de melhor condição.

13; DAASSINATURADO CONTRATO

13.1. Homologada a licitação pela autoridade competente da Prefeitura, a
empresa licitante vencedora do certame será convocada oficialmente para,
no prazo máximo de O3 (três) dias úteis, a contar da data do recebimento
da convocação, assinar o Contrato, sob pena de decair o direito à
contratação.

14. DA EXECUçÃO E F|SCAL|ZAçÃO E RECEBTMENTO DO OBJETO

14.1 Sáo designados como gestores do Contrato e responsáveis
administrativos pela Íiscalizaçáo da execução da entrega dos serviços
objeto deste Edital os servidores nomeados, aos quais compete o
acompanhamento da execuçáo do objeto da presente contratação,
informando aos gestores às ocorrências que possam prejudicar o bom
andamento do contrato, nos termos do que dispÕe o Termo de Referência
anexo ao Edital. Demais informações conforme Anexo l- Projeto Básico.

Avfrlda BEsil, 723, Jardim Amárica,
Senta Maria da Vltórla - Bahle, CEP. 47.640-000.
M.aantamâriadavltorle.ba, gw.br
cpl@santamariadavitoria. ba. gw,br
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15.1. OBRIGAçÔES DA CONTRATADA

15.1.1

15.1.2

í 5.1.3

15.1.4

í 5.1.5

15.1.6

15.1.7

í 5.1.8

15.1.9

15.1 .10

15.1.11

15.1.12

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no
Edital, seus anexos ê sua proposta, assumindo exclusivamente
seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execuçáo do objeto.
os serviços a serem contratados seguirão de maneira detalhada os

serviços e materiais descritos na PO - Planilha orçamentária e

demais documentos anexos.
As atividades deverão ser executadas conforme cronograma durante

o perÍodo de férias escolares, sob pena de multa por dia de atraso.

Para atendimento dos serviços, a CONTRATADA deverá

disponibilizar pessoal, equipamentos, veÍculos, ferramentas e o que

mais se Íizer necessário para a execução integral dos serviços,

devendo os equipamentos, combustível, veÍculos e ferramentas estar
em perfeitas condiçóes de limpeza, uso e manutenção, obrigando-se a
CoNTRATADA a substituir aqueles que não atenderem às exigências.
É de responsabilidade da CONTRATADA fornecer todo e qualquer

equipamento de proteção individual ao funcionário que estiver apto a
desempenhar as atividades decorrentes da contratação' 14'1'6' A
CONTRATADA será responsável por todo e qualquer equipamento
que possa ser necessário para executar os serviços, bem como os

materiais especificados fielmente no memorial descritivo e na planilha

orçamentária oriunda deste Estudo Técnico.
A CONTRATADA deverá possuir a quantidade de funcionários
suficientes para a execução dos serviços, com aplicação dos materiais
compatÍveis com a presente especiÍicação técnica, memorial

descritivo e planilha orçamentária anexa a este Estudo Técnico'
A CONTRATADA deverá Íazer a sinalização do local que será isolado
pafaarealizaçâo do serviço a ser executado, e também é responsável
por retirar o material utilizado para isto após a conclusão do serviço.
berá de inteira responsabilidade da contratada a sinalização dos

locais de trabalho para que causem o menor transtorno possível'
Os equipamentos e ferramentas deverão ser suficientes para a

execução dos serviços dentro das especificaçóes técnicas solicitadas.
Os váículos/equipamentos disponibilizados pela CONTRATADA
deverão atender as normas exigidas pela legislação de trânsito'
Os veÍculos deveráo conter nas portas, adesivo ou pintura com o
nome da CoNTRATADA e um número de telefone para eventuais
reclamaçóes.
A CONTRATADA deverá avisar quando irá realizar os serviços com

Avenida Bmsil, 723, Jardlm Amédca'
Santa Marla da vltórla - Bahla, CEP.47.64GooO.
w.sanlamarladevltorla.ba. gov.br
cpl@santamariadavltoria. ba. 9ov.br

http://pmsantamariadavitoriaba.imprensaoÍ icial.org/
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15.1 .13

15.1.14

15.1 .15

antecedência paÍa que os colaboradores possam se programar
quanto aos transtornos decorrentes do serviço a ser executado.
14.1 .14. TODO E QUALQUER material que estiver nas imediaçóes do
local a ser executado o serviço deverá ser mantido, após as
conclusões do mesmo, da mesma forma que estavam antes do início
das atividades.
A CONTRATADA é responsável por qualguer atividade que tenha que
ser desempenhada para cumprir este item.
É de responsabilidade da CONTRATADA restaurar qualquer dano que
possa ocorrer em decorrência do serviço a ser executado.
Após a conclusão dos serviços, a CONTRATADA deverá remover do
local todos os materiais remanescentes da restauração da cobertura,
Íorro, piso e demais servigos que venham a gerar resíduos que são
de responsabilidade da CONTRATADA dar a Íinalidade adequada,
equipamentos e quaisquer detritos provenientes do serviço, deixando-
a totalmente limpos.
Os serviços deverão ser executados dentro da boa técnica,
especialmente no tocante à preparação do local objeto de intervenção,
seguindo estritamente fiel ao memorial descritivo, limpeza do local e
sinalização de segurança, seguindo a seguinte metodologia:

15.1.16

a. ldentificação e Sinalização do local onde será executado o serviço;
b. Remoção do material excedente e restos de entulho gerado pelo

serviço;
c. Limpeza das superÍÍcies que Íoram sujas decorrente dos serviços

a serem executados;
d. Os resÍduos oriundos dos serviços de limpeza e

reenquadramento, lixamento, remogão de pintura deteriorada,
restauração do reboco/emboço, e qualquer outro serviço que
gerar entulho e sujeira, deverão ser recolhidos e retirados
imediatamente por conta da CONTRATADA não podendo
perrnanecer no local;

e. Os materiais necessários pata a limpeza da superfície que foram
sujas decorrentes dos serviços a serem executados deverão ser
fornecidos pela CONTRATADA.

Í. A remessa, a descarga, o transporte e a disposição final dos
resíduos deverá ser efetuada pela CONTRATADA. Sempre que
não houver indicação especíÍica da SEPLAN do local exato do
descarte final destes resÍduos, caberá à CONTRATADA a
responsabilidade por esta destinaçáo final.

15.'1 .17 A CONTRATADA será responsável por eventuais danos e acidentes
que vier a causar a terceiros ou a seus próprios empregados;

Avonida BEsil, 723, Jerdlm Amórlce,
Santa Marle da Vltórla - Behia, CEP. 47.64GO0O.
w.santamariadevltorla.ba. gw.br
cpl@santamariadavltoria. ba. gov.br

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA - BAHIA
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ESTADO D.A BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VlTÓRlA - BAHIA

cNPJ.'l 3.91 2.506/000',|-1 I
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í5.1.1g Todos os funcionários deveráo estar devidamente registrados na

CONTRATADA.
1S.1.íg euaisquer despesas extras com seus funcionários, incluindo - mas

não se limitando a - insalubridade e periculosidade, serão de

responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA'
lS.l,2ootransporte,alimentação,hospedagemedemaisdespesascomoS

seus funcionários, serão de inteira responsabilidade da

CONTRATADA.

DEVERÁ A LICITANTE RIGOROSAMENTE CUMPRIR O DESCRITO DO PROJETO BÁSICO

(ANEXO r) DESTE EDlrAL.

15.2. OBRIGAçÔES DACONTRATANTE

Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas no Edital e
seus anexos;
Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos
bens recebidos provisoriamente com as especificações constantes
no Edital e da proposta, para Íins de aceitação e recebimento
definitivo;
comunicar a contratada, por escrito, sobre imperfeições' falhas ou

irreJúrariOaoes veriflcadas no objeto f ornecido, para que seja
subêtituÍdo, reparado ou corrigido;
Àcà-p"nf,"t 

'e 
Íiscalizar o cumprimento das obrigações da

Càntrát"0", através de comissão/servidor especialmente
designado;
Efetüar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao
fo.ne"im"nioão objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e

seus anexos;
A administraçáo do MunicÍpio de Santa Maria da Vitória-BA náo
responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do

õ.esãnte objeto, bem como por qualque.r dano causado a terceiros
ãm Oecorrancia de ato da Contratada, de seus empregados'
prepostos ou subordinados.

15.2.1

15.2.2

15.2.3

15.2.4

15.2.5

15.2.6

í6. DOPAGAMENTO

16.1

DEVERÁ A LICITANTE RIGOROSAMENTE CUMPRIR O DESCRITO DO PROJETO BÁSICO

(ANEXO t) DESTE EDITAL.

O pagamento será realizado em até 3O dias após a emlssáo de nota fiscal
pe-ra ãontratada. A nota fiscal somente deverá ser emitida após aprovação

Avânida BEsil, 723, Jardlm Améri€'
Senta Márla da Vltórla - Bahia, CEP.47.640-000'
M.santamarladavltorla.ba. gov.br
cpl@santamariadavitoria. ba' gov.br

http://p m s a nta m ar iad avitoriaba. im p re n sa oÍ icia l.org/
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v

16.2.

16.3.

da medição pela fiscalizaçáo.
A empresa deverá possuir conta corrente no Banco do Brasil ou Caixa
Econômica Federal (dependendo do banco onde se encontram os
recursos financeiros vinculados a despesa orçamentária) atrelada ao seu
CNPJ, conforme comprovação apresentada medlante declaragão emitida
e assinada pelo banco.
Em caso de a conta corrente ser de outro banco, o fornecedor arcará com
o pagamento das despesas de tarifas bancarias das transagões que
ocorrerem.

DEVERÁ A LICITANTE RIGOROSAMENTE CUMPRIR o DEscRITo Do PRoJETo BÁStco
(ANEXO r) DESTE EDITAL.

17. DAGAUçÃO CONTRATUAL

17.1. A licitante vencedora prestará garantla ao Gontrato, em valor
correspondente a 57" (clnco por cento) do seu valor global, nas
modalidades definidas no art. 96, §1o, da Lei no 14.13312021 , que
lhe será devolvida após o término da vigência contratual, mediante
solicitação por escrito, descontado, se for o caso, o valor das multas
por ventura aplicadas e ainda não pagas pela empresa licitante
vencedora.

17.2. Caberá à licitante vencedora optar por uma das seguintes modalidades de
garantia:

a) Cauçáo em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a
Íorma escritural, mediante registro em sistema centralizado de
liquidaçáo e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e
avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Economia;
Seguro-Garantia - No caso da opçáo pelo Seguro Garantia, o
mesmo será Íeito mediante entrega da competente apólice, emitida
por Seguradora legalmente autorizada pela SUSEP a comercializar
seguros, e em nome da SEMOB, cobrindo, inclusive, os riscos de
rescisão do contrato;
Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira
devidamente autorizada a operat no País pelo Banco Central do
Brasil.

c)

17.3. Caso a Licitante opte pela prestagão da garantia na modalidade prevista
na alÍnea "b" do item 16.2, deverá fazê-lo no prazo de até 30 (trinta) dias

Avonidá BEsil, 723, Jardim tunáÍice,
Sante Mada da Vltórla - Bahla, CEP. 47.6/10-000.
M.aantamarledavitorla.be. gov,br
cpl@santamadadavitoria. ba. gd.br

b)
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ESTADO DA BAHIA
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17.4

17.5.

DEvERÁ A LICTTANTE RIGOROSAMENTE CUMPRIR O DESCRITO DO PROJETO BÁSICO

(ANEXO l) DESTE EDlrAL.

í8. Do pRAzo DE ExEcUçÁorulGÊNciA E DôS AêRÉSclMOs E SUPRÊSSÔES

't8.1

18.2

O prazo de execução dos servigos é de 60 (sesenta) dias, a contar da

daia de emissão da Ordem de Serviço pelo setor técnico'
O-prà)" de vigência contratual terá início no dia subsequente ao da
publicaçáo do cãntrato no PNCP e nos Diários Oficiais, nos termos do §1o
ão art. S+ Oa U"i no 14J13312021 , eterá duração de 01 (um) ano, nos termos
ào art.106 da Lei no 14.13312021, podendo ser prorrogado por até dez
anos, nos termos do art. 107.

17.6.

17.7.

17.8

contados da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do
contrato.

17.3.1 . O comprovante de que a contratada prestou garantia nas demais
modalidades deverá ser entregue no Setor de Licitação e

Contratos, em até 10 (dez) dias corridos, após a data de
assinatura do contrato. A ordem de serviço só será emitida após
a constituiçáo da garantia.

A Prefeitura restituirá ou liberará a garantia oÍertada, no prazo máximo
6O (sessenta) dias após a assinatura do termo de recebimento deÍinitivo
dos serviços objetos desta licitaçáo, conforme art' 10O da Lei no

1 4.1 33t2O21, mediante requerimento.
Em caso de rescisáo do contrato ou de interrupçáo dos serviços, náo será
devolvida a garantia, a menos que a rescisáo ou paralisação decorram
de acordo com a Prefeitura, nos termos da legislação vigente'
Havendo prorrogaçáo de ptazo formalmente admitido pela

Administração, dãvérá o Contratado apresentar nova garantia de

execução áo Contrato, de forma a abranger o período de prorrogação,

retendô a administração os créditos do Contratado, enquanto não

efetivada tal garantia, ou valor a ela correspondente'
Ocorrendo aumento no valor contratual decorrente de acréscimos de

obras ou serviços, o contratado, por ocasião da assinatura do Termo
Aditivo, deverá proceder ao reforço da garantia inicial' no mesmo
percentual Previsto.
A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida' o

paiamento de óUrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer
naiureza, não adimplidas pela contratada.

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA VITÓRIA - BAHIA

CNPJ. í 3.9í2.506/0001-1 I
AoMrNrsrRAÇÂo 202'l-2024
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18.3

1A.4.

18.5.

18.6.

A Ordem de serviço será emitida em g,1(!. 1O (dez) dias após a publicação
do Contrato, salvo prorrogação justiÍicada pela Secretaria Municipal de
Administração e anuÍda expressamente pelo Contratado, registrada nos
autos.
Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento,
excluir-se-á o dia da publicação e incluir- se-á o do vencimento, conÍorme
disposto no Art. 183 da Lei no. 14.13312021 .

Só se iniciam e vencem os prazos previstos neste instrumento em dia de
expediente na Prefeitura Municipal de Santa Mária da Vitória-BA.
A critério da Administração, o objeto da presente licitaçáo poderão sofrer
acréscimos ou supressões, de acordo com o art. 125 da Lei Federal n"
14.133t21.

Os preços serão reajustados observando-se a periodicidade de 12 (doze)
meses, com data-base vlnculada à data do orçamento estimado, de
acordo com a variação acumulada do lndice de Custo Nacional da
Construção Civil e Obras Públicas - Edificações, ou em outro Índice que
venha substituÍ-lo, nos termos da legislação vigente, mediante requerimento
protocolado pela CONTRATADA, em perÍodode até 3O dias antes do Íim de
cada perÍodo de 12 (doze) meses.

19.1.1. Se a solicitação não Íor protocolada nesse prazo, haverá preclusão
ao direto de reajuste.

A recomposição do equilíbrio econômico financeiro do contrato, além de
obedecer aos requisitos previstos naLei Federal no 14.13312021, será
proporcional ao desequilíbrio efetivamente suportado, cuja existência e
extensáo deverão ser comprovados pela CONTRATADA ou pelo
CONTRATANTE, conforme o caso, e darão ensejo à alteraçáo do valor do
contrato para mais ou para menos, respectivamente, devendo ser
formalizado por meio de Termo Aditivo.
o pleito de reequilíbrio econômico-Íinanceiro náo será acolhido quando a
parte interessada falhar em comprovar os requisitos previstos no caput
desta Cláusula, enr especial nas seguintes hipóteses:

a) A efetiva elevação dos encargos não resultar em onerosidade
excessiva ou não restar comprovada e quantificada por memória de
cálculo a ser apresentada pela parte interessada;

DEVERÁ A LICITANTE RIGOROSAMENTE CUMPRIR o DEscRITo Do PRoJETo BÁSIco
(ANEXO r) DESTE EDTTAL.

19. DO REAJUSTE DO CôNTRATO

19.1.

19.2.

't9.3.

Avônida BEsil, 723, Jardim Amádce,
Santa Marla de Mtórle - Bahta, CEP.47.640-000.
w.sentamarladavltoria,ba. gov.br
cpl@santamariadavltoria. ba. gov.br

http://pmsantamariadavitoriaba. imprensaoÍicial.org/
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b) o evento que houver dado causa ao desequilÍbrio houver ocorrido em

data anterior à sessão pública de disputa ou posterior à expiração da

vigência do contrato;
c) Náo for comprovado o nexo de causalidade entre o evento e a

majoração dos encargos suportados pela parte interessada;
d) A parte-interessada hóuver, direta ou indiretamente, contribuído para a
' majoraçáo de seus próprios encargos, seja pela previsibilidade do

evénto, seja pela possibilidade de evitar a sua ocorrência;
e) A elevaçáo dos encargos decorrer exclusivamente de variaçáo

inflacionária, hipótese ja contemplada nos critériosde reajuste
previstos neste instrumento;

0 b evento que houver dado causa ao desequilíbrio constituir álea

ordinária imputável à CoNTRATADA, quando o pleito houver sido

apresentado Por esta.

1g.4. o prazo para manifestaçáo quanto aos pedidos de reajuste, reequilíbrio
e iepactuagão será oe so dias, a contar da data de protocolo do

requerimento.

DEVERÁ A LICITANTE RIGOROSAMENTE CUMPRIR O DESCRITO NO ITEM í9 DO PROJETO

BÁsrco (ANExo t) DESTE EDlrAL.

20. DAS TNFRAçÔES E SANçÔES ADMINTSTRATTVAS

2o.1 , Comete infraçáo administrativa, nos termos da Lei no 14.133' de

2O2'l , o Contratadoque:

b
a)

c)
d)
e)

0

e)

h)

der causa à inexecução parcial do contrato;
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dosserviços públicos ou ao

interesse coletivo;
der causa à inexecução total do contrato;
deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente
devidamente iustificado;
não celebrar ó contrato ou náo entregar a documentação exigida para

á contratação, quando convocado dentrodo prazo de validade de sua
proposta;
ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da

contrataçáo sem motivo justiflcado;
.p..""nát declaração ou documentação falsa exigida para o
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20.2

certame ou prestar declaraçáo falsa durante adispensa eletrônica ou
execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do
contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer
natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto

de 201 3.

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima
descritas as seguintes sançóes:

20.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução
parcial do contrato, sempre que não se justiÍicar a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);
lmpedlmento de licitar e contratar, quando praticadas as
condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, Í e g do subitem acima
deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave (art. í56, §4o,da Lei);
Declaração de lnldoneldade para llcltar e contratar, quando
praticadas as condutas descritas nas alÍneas h, i, j, k e I do
subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f
e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §5o, da Lei).

20.2.2

20.2.4. Multa:

20.2.4.1. moratória de O,5 7o (cinco décimos por cento) por dia de
atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 1O (dez) dias.

20.2.4.2.57o (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso
a prestação ou entrega seja realizada de Íorma
incompleta ou em desconformidade com as condições
avençadas, sobre o valor da contratação, por dia de
irregularidade na prestação dos serviços/entrega dos
produtos, limitada sua aplicação até o máximo de í0
(dez) dias.

20.2.4.3. 1Oo/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso da inexecugão total do contrato.

20.2.4.4. O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a
promover a rescisão do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

20.2.3

M
dê
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20.3.

20.4

20.5

20.6

20.7

20.8.

20.9.

20.10

20.11.

dispóe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.í 33, de 2021 -

A aplicagão das sanções previstas neste contrato náo exclui, em hipótese
alguma,- a obrigação de reparaçáointegral do dano causado ao
Contratante (art. 156, §9")
Todas as sançóes previstas neste contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156' §7").
Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de i b (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçáo (art.
157).
Se a multa aplicada e as indenizações cabÍveis forem superiores ao valor
do pagamento eventualmente devido pelo contratante ao contratado,
além ãa perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156' §8o).
Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de í 5 (quinze) dias, a
contar da data do recebimento da comunicaçáo enviada pela autoridade
competente.
A aplicação das sançóes realizar-se-á em processo administrativo que

assegu.é o contraditório e a ampla defesa ao contratado, observando-se
o prúedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no

1q.1SS, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar
e de declaragão de inidoneidade para licitar ou contratar'
Na aplicaçãó das sanções serão considerados (art' 156' §1"):

a) a nalureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
ri a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme noirnas e orientaçóes dos órgãos de controle'

os atos previstos como infrações administrativas na Lei n"'14.133, de
2021 , ou em outras leis de licitações e contratos da Administração
Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nÓ 12.846,
de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei (art. 159).
A personalidade jurÍdica do contratado poderá ser desconsiderada
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou

dissimulai a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sançóes aplicadas à pessoa jurídica seráo estendidos aos seus

Avênida BEsil, 723, JeÍdim Amóricâ'
Santa Marle da Vltórle - Bahla, CEP.47.640-000.
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20.13.

administradores e sócios com poderes de administraçáo, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de
coligagão ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurÍdica prévia (art. 160).
O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de aplicaçáo da sanção, inÍormar e manter atualizados os dados
relativos às sanções por ela aplicadas, para Íns de publicidade no
Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituÍdos no âmbito
do Poder Executivo Federal. (Art. 16í).
As sançóes de impedimento de licitar e contratar e declaragão de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na
forma do art. í63 da Lei no 14.133121 .

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de
recursos específicos consignados no Orçamento Geral.
A contratação será atendida pela seguinte dotação:

DEVERÁ A LICTTANTE RIGoRoSAMENTE CUMPRIR o DEScRtTo No ITEM 21 Do
PROJETO BÁSrCO (ANEXO t) DESTE EDITAL.

21. DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

21.1.

21.2

0915 FIJNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.301.0004.1.O24 CONSTRU.çÁO, REFORMA, AMqL|AçÁO E REAPARELHAMENTO DE
UNIDADES AÁS/CÁS DE SAÚDE
4.4.90.51 .OO Obras e lnstalações

21 .3. A dotação relativa aos exercícios Íinanceiros subsequentes será indicada
após aprovação da Lei Orgamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

DEVERÁ A LICTTANTE RTGOROSAMENTE CUMPRIR o DESGRITo No ITEM 23 Do PRoJETo
BÁstco (ANExo r) DESTE EDtrAL.

22. DISPOSTçÔES GERATS

22.1 . É Íacultado, ao Agente de Contratação, auxiliado peta Equipe de Apoio,
proceder, em qualquer fase da licitação, diligências destinadas a
esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente
da proposta.

22.2. A critério da Administração, os objetos da presente licitação poderão

Avsnida Bmsil, 723, Jardim Amárlca,
Sente Marla da Vltória - Bahla, CEP. 47.640-000.
ww.aantemarledavltoía.ba, gry.br
cpl@santamariadevitoda.ba. gry.br
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22.3.

22.4.
22.5.

22.6

22.7

22.8.

22.5.

2210.

22.11

22.12.

22.',l3.

22.14

22.15

sofrer acréscimos ou supressóes, de acordo com o artigo da Lei Federal
n" 14.133121 .

Outros esclarecimentos poderão ser obtidos junto ao Departamento de
Licitações da Prefeitura do Município Santa Maria da Vitória-BA' no horário
de expediente da Prefeitura, pelo telefone (49) 3221-8000;
As licitantes deverão observar atentamente as norTnas deste Edital;

Fica assegurado à autoridade superior da Prefeitura, no interesse da

Administralão, o direito de adiar a data da abertura dos envelopes,
divulgando a nova data marcada.
Os licitantes assumem todos os custos de preparaçáo e apresentação de

suas propostas. A Prefeitura não será, em nenhum caso, responsável por

esses custos, independentemente da condução ou resultado do processo

licitatório.
os proponentes sáo responsáveis pela Íidelidade e legitimidade das

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da

licitaçáo.
Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo
justo decorrente de fatosuperveniente e aceito pela Administração deste
Município.
Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que

impeça a realizaçâo do certame na data marcada, a sessáo será

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja

comunicação do Agente de Contratação em sentido contrário'
Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos'
excluir-se-Z o dia do início e incluir-se-á o de vencimento. Só se iniciam e
vencem oS prazos em dias de expediente na Prefeitura. Considerar-se-ão
dias corridos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.
O desatendimento às exigências formais náo-essenciais não importará no

afastamento do licitante, desde que seja possÍvel a aferiçáo de sua
qualificaçáo e a exata compreensão da sua proposta durante a realizaçâo
da sessão pública da licitação.
Em caso de desfazimento deste processo licitatório, o mesmo será
devidamente motivado, sendo assegurado o contraditório e a ampla
defesa.
Decorridos 6o (sessenta) dias da data da entrega das propostas de Preços'
sem convocaçáo pafa contrataçáo ou pedido de prorrogação da validade'
os licitantes ficaráo liberados dos compromissos aSsumidos neste

certame.
A homologaçáo do resultado desta licitação gera mera expectativa de

direito à contratação.
Aos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da legislação

Avênide BEsil. 723. Jardim Amárlca'
Sanls MaÍlâ da Vltórta - Bahla' CEP.47'540-000'
M.santamarledavito.la. ba. gw.br
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vigente que rege a matéria.

DEVERÁ O LICTTANTE RTGOROSAMENTE GUMPRIR O DESCRTTO NO PROJETO BÁSICO
(ANEXO r) DESTE EDITAL.

23. LEGTSLAçÃO e NORIUAS APLrCÁVEls

23.1. Aplica-se à presente Licítação as disposigões constantes na Lei
14.1131202'1. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pela
Comissão de Licitações.

24. DOFoRO

24.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Maria da Vitória-BA para dirimir
quaisquer dúvidas se/ou litÍgio oriundo da execução das obrigaçóes
previstas neste edital, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

Santa Maria da Vitóira-BA, 28 de novrernbtode2024.

ANTÔNIO ELSON MARQUES DA SILVA
Prefelto Munlclpal

Avonida BBsil, 723, Jerdlm Amárlca,
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ANEXOS
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